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Inflação desacelera em novembro
em todas as faixas de renda, diz Ipea

ONU premia iniciativa de
restauração da Mata Atlântica

www.jornalodiasp.com.br
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Fundado em 5 de abril de 1933

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

26º C

16º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perí-
odos de céu nubla-
do. Noite com
muitas nuvens.

Previsão do Tempo

Pedágios de SP
vão ficar mais
caros a partir
de sexta-feira

A partir da meia-noite da
próxima sexta-feira (16), os
pedágios de São Paulo vão so-
frer um reajuste, podendo fi-
car até quase 12% mais ca-
ros. O reajuste nas tarifas de
pedágios foi autorizado pela
Agência de Transporte do Es-
tado de São Paulo (Artesp) e
a decisão foi publicada na
quarta-feira, (14) no Diário
Oficial do Estado.

O reajuste vai variar entre
10,72% (que considera o rea-
juste pelo Índice Geral de Pre-
ços – Mercado, o IGP-M) e
11,73% (que considera o rea-
juste pela evolução do Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo - IPCA).

Com isso, nas estradas ad-
ministradas pelas concessio-
nárias Tebe, Intervias, Triângu-
lo do Sol, Renovias e Colinas,
o aumento será de 10,72%,
valor que foi baseado na evo-
lução do IGP-M entre junho de
2021 e maio de 2022.

Já para as rodovias sob con-
cessão das empresas Autoban,
Rota das Bandeiras, ViaOeste,
Cart, ViaRondon, SPVias, Ro-
dovias do Tietê, Ecovias, Eco-
pistas, Rodoanel Oeste e Ro-
doanel trechos Sul e Leste, o
aumento na tarifa será
11,73%. Esse percentual con-
sidera a evolução do IPCA de
junho de 2021 a maio de 2022.

O reajuste nas tarifas de
pedágios estava previsto para
ocorrer em julho deste ano,
mas foi adiado pelo então
governador de São Paulo,
Rodrigo Garcia. Segundo a
Artesp, o adiamento ocorreu
por causa da “sensível con-
juntura econômica existen-
te na ocasião, com alta infla-
ção e alta desenfreada dos
preços, em especial de com-
bustíveis, que causaram efei-
to cascata no bolso do con-
sumidor”. Rodrigo Garcia dis-
putou a reeleição para gover-
nador paulista e foi derrotado.
(Agência Brasil)
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Levantamento do Instituto
de Pesquisa Econômica Apli-
cada (Ipea), divulgado na quar-
ta-feira (14), mostra que a in-
flação de novembro ficou abai-
xo da registrada em outubro
para todas as faixas de renda.
Os dados  mostram que as
maiores pressões inflacionári-
as foram provocadas por três
grupos: alimentos e bebidas,
transportes e habitação.

O Indicador Ipea de Infla-
ção por faixa de renda é divul-
gado mensalmente. O levanta-
mento considera seis categori-
as de renda domiciliar: muito
baixa (menor que R$
1.726,01), baixa (entre R$
1.726,01 e R$ 2.589,02), mé-
dia-baixa (entre R$ 2.589,02 e

R$ 4.315,04), média (entre R$
4.315,04 e R$ 8.630,07), mé-
dia-alta (entre R$ 8.630,07 e
R$ 17.260,14) e alta (maior
que R$ 17.260,14).

Em novembro, as menores
variações foram registradas
para as famílias de renda alta
(0,27%) e de renda muito bai-
xa (0,33%). Em outubro, nas
mesmas faixas, a inflação ha-
via sido respectivamente de
1,14% e 0,51%.

Já as maiores variações fo-
ram observadas nas classes de
renda média-alta (0,49%) e de
renda média (0,46%). No entan-
to, mesmo nessas faixas, a infla-
ção foi maior no mês de outu-
bro, registrando respectivamente
0,64% e 0,61%.          Página 3
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Vista da mata atlântica na Floresta da Tijuca, no Rio de Janeiro
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Esporte

Sérgio Sette inicia pré-temporada
do Mundial de Fórmula-E

A partir de segunda-feira
(13) até na próxima sexta (16)
os pilotos e equipes do Cam-
peonato Mundial de Fórmula-
E estarão no centro das aten-
ções do automobilismo mun-
dial. No apagar das luzes do
ano de 2022 o Autódromo Ri-
cardo Tormo, em Valência –
Espanha, recebe mais uma
vez a pré-temporada da prin-
cipal categoria de carros elé-
tricos do planeta.

De casa nova, após três
temporadas na equipe anteri-
or , o piloto brasileiro Sérgio
Sette Câmara e a equipe
NIO333 Racing desembarca-
ram na pista espanhola na ma-
nhã desta segunda-feira e, nes-
ta terça, já começaram os trei-

nos para desenvolvimento e ajus-
tes do novíssimo carro Geração
3 (Gen3) do time chinês.

A programação dos dias será
bastante intensa tendo sido rea-
lizados dois treinos livres de
três horas cada. Na quarta-feira,
conforme determinou a organi-
zação do Campeonato Mundial,
a programação será como uma
cópia da programação de um dia
de prova. Assim, os carros irão
para a pista para duas sessões de
treinos livres, uma sessão clas-
sificatória e uma simulação de
corrida. Na quinta-feira a progra-
mação será completamente ex-
tra-pista ficando os pilotos à dis-
posição da organização para ati-
vidades de mídia e geração de
conteúdo. Finalmente, na sexta-

feira, os carros voltam à pista
para os últimos ajustes antes do
início da temporada previsto para

o dia 14 de janeiro, na Cidade do
México.

“Estamos num momento im-

portantíssimo da preparação do
equipamento para a temporada.
Temos em mãos um carro com-
pletamente novo, motor novo,
software novo, baterias novas
e, para completar pneus novos.
São muitos fatores para desen-
volver e gerar dados para que a
equipe possa analisar e, logica-
mente, procurar desenvolver
ao longo dos dias. As sessões
proveitosas e, amanhã (hoje),
será legal fazer um simulado
geral de um dia do Campeona-
to”, explicou o piloto de Belo
Horizonte.

O site oficial da Fórmula-
E está transmitindo os tempos
das atividades em tempo real
por meio do sistema de Live-
Timing - www.fiaformulae.com

Osasco São Cristóvão Saúde joga
pela vice-liderança da Superliga
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Vibração osasquense em quadra

no Paraná, em busca da vitória
que vale a vice-liderança da Su-
perliga 1XBET 2022/23. Se so-
mar três pontos na partida que
tem transmissão pelo Canal Vô-
lei Brasil, a equipe comandada
pelo técnico Luizomar sobe da
quarta para a segunda posição na
classificação geral da primeira
fase da competição nacional.

Com seis vitórias e dois re-
sultados negativos em oito parti-
das, Osasco São Cristóvão Saúde
soma 16 pontos. Se bater o ad-
versário paranaense pelo placar de
3 sets a 0 ou 3 sets a 1 nesta quin-
ta-feira, alcançará os 19 pontos,
empatando com o Gerdau Minas.
Como leva vantagem no confron-

to direto – bateu o adversário
mineiro por 3 a 0 no ginásio José
Liberatti em novembro, na quarta
rodada – assumirá a vice-lideran-
ça da Superliga.

Mesmo jogando fora de casa,
a equipe de Fabiana, Adenizia,
Natinha e cia. vai entrar em qua-
dra confiante. Além do bom de-
sempenho longe do José Libe-
ratti – quatro vitórias em cinco
partidas – enfrenta um adversá-
rio que ocupa a parte inferior da
tabela. O Unilife Vôlei Maringá
é o nono colocado na Superliga,
com retrospecto de dois resul-
tados positivos e seis derrotas.

Mesmo com números favo-
ráveis, o técnico Luizomar não

espera um jogo tranquilo em
Maringá. “Todo adversário me-
rece respeito, independente-
mente da posição na tabela. A vi-
tória é conquistada dentro de
quadra, ponto a ponto, e quem
subestima a equipe do outro lado
da quadra corre sérios riscos de
ser surpreendido. Valorizamos o
nosso oponente desta quinta-fei-
ra e vamos provar isso dando o
nosso melhor do início ao final
da partida”, comenta o treinador.

A central Adenizia concor-
da com o treinador osasquen-
se sobre a postura da equipe.
“Não tem jogo fácil em um
campeonato como a Superli-
ga”,  complementa a atleta.

Osasco São Cristóvão Saú-
de enfrenta o Unilife Vôlei

Maringá nesta quinta-feira (15),
às 20h, no ginásio Chico Neto,

Prorrogado o período de
inscrições para o

 Vestibular das Fatecs
O interessado em participar

do processo seletivo das Facul-
dades de Tecnologia do Estado
(Fatecs) tem mais tempo para se
candidatar a uma das 18,7 mil
vagas de cursos superiores de
tecnologia gratuitos oferecidos
em todo o Estado de São Paulo.
O novo prazo de inscrição vai até
20 de dezembro, às 15 horas, e

o valor da taxa é de R$ 91. A pro-
va será aplicada no dia 8 de ja-
neiro de 2023.

O Vestibular das Fatecs para o
primeiro semestre de 2023 dispo-
nibiliza vagas em 87 cursos, como
Análise e Desenvolvimento de Sis-
temas, Defesa Cibernética e Ges-
tão Empresarial entre outros, to-
dos gratuitos.                 Página 2

Receita alerta contribuintes
sobre falsas mensagens

 na internet
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para o Vestibular das Fatecs
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O interessado em partici-
par do processo seletivo das
Faculdades de Tecnologia do
Estado (Fatecs) tem mais tem-
po para se candidatar a uma
das 18,7 mil vagas de cursos
superiores de tecnologia gra-
tuitos oferecidos em todo o
Estado de São Paulo. O novo
prazo de inscrição vai até 20
de dezembro, às 15 horas, e o
valor da taxa é de R$ 91. A
prova será aplicada no dia 8
de janeiro de 2023.

O Vestibular das Fatecs
para o primeiro semestre de
2023 disponibiliza vagas em 87
cursos, como Análise e Desen-
volvimento de Sistemas, De-
fesa Cibernética e Gestão Em-
presarial entre outros, todos
gratuitos. Para concorrer a

uma vaga, o candidato deve
ter cursado o Ensino Médio
regular ou equivalente, com-
provando a conclusão até a
data da matrícula.

Inscrições
A inscrição deve ser feita

exclusivamente pela internet.
É preciso preencher a ficha e
o questionário socioeconômi-
co. Feito isso, o candidato
deve realizar o pagamento da
taxa em dinheiro, em uma
agência bancária de sua pre-
ferência, ou via internet, pelo
aplicativo bancário ou ainda
com cartão de crédito, por
meio da ferramenta getnet, dis-
ponível no site do Vestibular.
O pagamento deve ser reali-
zado também até 20 de de-

zembro, data de encerramen-
to das inscrições.

Após o preenchimento do
formulário de inscrição, é pre-
ciso escolher um curso em pri-
meira opção e, caso haja inte-
resse, optar por um curso para
segunda opção, em qualquer
Fatec e período. Os cursos,
vagas, períodos e unidades
participantes estão disponíveis
no site do processo seletivo e
na página do Centro Paula
Souza (CPS). O detalhamen-
to do processo seletivo pode
ser lido na Portaria.

Caso o candidato não te-
nha acesso a computador e in-
ternet, as Fatecs de todo o Es-
tado disponibilizam os equipa-
mentos para que seja feita a

inscrição. O interessado deve
entrar em contato com a uni-
dade para agendar datas e ho-
rários disponíveis.

Inclusão
O candidato com deficiên-

cia ou que necessite de condi-
ções especiais para fazer a pro-
va deverá indicá-las na ficha
de inscrição eletrônica e, tam-
bém, encaminhar o laudo mé-
dico, emitido por especialista,
descrevendo o tipo e o grau
da necessidade, por meio de
link específico na Área do Can-
didato. Isso deve ser feito, im-
preterivelmente, até as 15 ho-
ras do 20 de dezembro.

É possível solicitar atendi-
mento diferenciado, como

prova em braille ou ampliada,
intérprete de libras ou local
adaptado para fazer o exame.
Também podem solicitar con-
dições especiais candidatos de
unidades prisionais e candida-
tas em fase de amamentação.

O candidato transgênero
que desejar ser tratado pelo
nome social deverá informá-lo,
no ato da inscrição, no campo
específico para tal. Não será
possível solicitar a inclusão pos-
teriormente. Também é preci-
so enviar, durante o preenchi-
mento da ficha, via upload,
imagem do RG (frente e ver-
so) e uma foto 3×4 recente.

O Sistema de Pontuação
Acrescida do Centro Paula
Souza concede acréscimo de

pontos à nota final do exame,
sendo 3% a afrodescendentes
e 10% a quem tenha cursado
o Ensino Médio integralmente
na rede pública. Se o candida-
to estiver nas duas situações,
recebe 13% de bônus.

Cabe ao candidato verifi-
car na portaria se tem direito
à pontuação acrescida, porque
a matrícula não poderá ser re-
alizada e a vaga será perdida
se as informações não atende-
rem às condições estabeleci-
das em sua totalidade.

É de inteira responsabilida-
de do interessado o correto
preenchimento da ficha de ins-
crição, o envio de documen-
tos e o cumprimento dos pra-
zos estipulados.

Saúde municipal intensifica ações
 de conscientização e prevenção

contra o Aedes aegypti
A Secretaria Municipal da

Saúde (SMS), por meio da Co-
ordenadoria de Vigilância em
Saúde (Covisa), iniciou na quar-
ta-feira (14) a intensificação de
ações de prevenção e conscien-
tização contra o mosquito Aedes
aegypti, transmissor da dengue.
As atividades serão realizadas
até 30 de dezembro de segunda
a sexta, das 8h às 12h, em todas
as regiões da cidade.

Os agentes comunitários de
saúde (ACSs) e os agentes de
endemias farão visitas casa a
casa para conscientização dos
munícipes, além de identifica-
ção e eliminação dos pontos de
água parada e outros focos de
reprodução do mosquito.

O objetivo é se antecipar à
sazonalidade da doença com
uma força-tarefa realizada pelas
28 Unidades de Vigilância em
Saúde (Uvis) da Covisa, em par-
ceria com as equipes das Uni-
dades Básicas de Saúde (UBSs).

“A intensificação das ações
de prevenção à proliferação
dos mosquitos integram as es-
tratégias da Prefeitura de São
Paulo de preparação para o en-
frentamento à sazonalidade da
dengue, habitualmente no iní-
cio do ano”, ressalta o coor-
denador de Vigilância em Saú-
de, Luiz Artur Caldeira.

Neste ano, até ontem (13), a
SMS realizou 4.541.507 ações
de controle de arboviroses. Ao
todo, foram 1.794.420 visitas
casa a casa, além de 43.310 vis-
torias a imóveis especiais e pon-
tos estratégicos, 2.703.777
ações de bloqueios de criadou-
ros e nebulizações, entre outras

atividades específicas.

Dia D
No dia 19 de novembro a

Prefeitura de São Paulo, por
meio da SMS, da SMSUB e da
SME, realizou o Dia D de com-
bate à dengue, com mais de 10
mil ações de conscientização e
intensificação das medidas de
prevenção contra o mosquito
Aedes aegypti. Foram 8.191 vi-
sitas casa a casa, 1.893 orienta-
ções e atividades educativas,
além de outras ações como lim-
pezas de córregos e de bueiros,
cata-bagulho, zeladoria urbana,
ações em pontos estratégicos
(borracharias, desmanche, suca-
teiros), entre outras.

As atividades seguiram nas
Semanas de Mobilização Social
contra o Aedes Aegypti, que teve
início no dia 19 e se estendeu
até o dia 2 de dezembro.

Sazonalidade
A dengue é uma doença sa-

zonal e, entre os meses de mar-
ço e maio, é observada uma alta
na taxa de transmissão, podendo
ocorrer ciclos epidêmicos e in-
terepidêmicos de um ano para
outro. A melhor forma de preven-
ção da dengue é evitar a prolife-
ração do mosquito transmissor.

Segundo Gladyston Costa,
biólogo da Covisa, nas visitas
casa a casa é observada desaten-
ção em relação a pequenos ob-
jetos, como pratos de vasos de
plantas, garrafas velhas, recipi-
entes plásticos ou metálicos em
desuso e acumulados nos quin-
tais. Calhas e ralos de escoamen-
to de águas pluviais entupidos e

com água acumulada também são
bastante observados nas ações,
além de piscinas malcuidadas.

A SMS ressalta que o apoio
da população é fundamental para
eliminar o vetor. Por isso, é ne-
cessária a adoção de uma série
de medidas, como: guardar
pneus em locais cobertos, lavar
os potes de águas dos animais
com esponja e sabão duas vezes
por semana; eliminar ou furar os
pratinhos dos vasos de plantas;
furar, tampar ou guardar em lo-
cal protegido da chuva os demais
recipientes que possam acumu-
lar água, tampar ralos, vasos sa-
nitários, barris, tambores, tan-
ques e caixas d’água; limpar ca-
lhas e lajes, manter as saídas de
água desobstruídas; deixar latas,
potes e outros recipientes reci-
cláveis em locais cobertos.

Quando há casos de trans-
missão de arboviroses, a partir
da notificação, é desencadeada
ação de eliminação de criadou-
ros (casa a casa) e nebulização
nas proximidades do local. Isso
ocorre em até 24 horas a partir
da notificação. Essa ação de ro-
tina e sistematizada faz com que
o município de São Paulo, jun-
tamente com a rede articulada,
possa agir rapidamente, visando
manter os menores índices de
casos do estado.

Aquisição de equipamen-
tos

Em 2021, a SMS adquiriu um
aerobarco e 30 novos carros.
Com esses equipamentos, a ca-
pital passou a contar com 79
veículos tipo picape, utilizados
nas ações de nebulização e no

auxílio de transporte de inseti-
cidas e equipamentos, e ampliou
a frota com sete novos veículos.
O aerobarco é utilizado dentro
do rio Pinheiros para tratamen-
to larvário contra o mosquito
culex (pernilongo). As Uvis do
município contam, ainda, com
200 nebulizadores para contro-
le do mosquito da dengue em
residências e 30 máquinas de
nebulizações ultrabaixo volume
(UBV) para o controle do Aedes
aegypti e do culex já adultos. A
cidade também dispõe de maqui-
nários pesados que, em 2022,
passaram a operar nas atividades
de rotina, ampliando a capacida-
de de combate.

A Saúde Municipal de São
Paulo direciona mais de 11 mil
profissionais para a preparação
da sazonalidade da doença em
2023. São 9.400 agentes comu-
nitários de saúde;

2 mil agentes de zoonoses;
332 agentes do Programa

Ambientes Verdes e Saudáveis
(Pavs).

Sintomas
Os principais sintomas da

dengue são febre alta (acima de
38,5 graus), dores musculares
intensas, dor ao movimentar os
olhos, falta de apetite, dor de
cabeça e manchas vermelhas no
corpo.

Em casos graves, ocorrem
hemorragia e até mesmo choque
hemorrágico (quando o pacien-
te perde mais de 20% do sangue
ou fluido corporal).

A porta de entrada para o
atendimento na capital paulista
são as 470 UBSs do município.

CETESB atinge média de 60 mil atendimentos
anuais de licenciamento ambiental

A Companhia Ambiental do
Estado de São Paulo (CETESB)
apresentou na quarta-feira (14),
na sede da empresa na capital
paulista, os resultados conquis-
tados durante a atual gestão,
como o aumento de produtivi-
dade de mais de 23% em rela-
ção à gestão anterior, com uma
média de quase 60 mil solicita-
ções de licenciamento ambien-
tal atendidas por ano, ou 225
atendimentos por dia útil.

Durante este período, acom-
panhando o aprimoramento do li-
cenciamento ambiental, a corres-
pondente arrecadação financeira

do licenciamento também teve
elevação significativa, de R$ 233
milhões para R$ 370 milhões.

Na ocasião, será lançada a 2ª
edição do livro Acordo Ambien-
tal São Paulo, com 91 cases de
sucesso do Governo de São Pau-
lo que envolvem ações voluntá-
rias para a promoção do equilí-
brio climático e difusão dos
programas de redução das
emissões de gases de efeito
estufa, divulgadas na COP27 no
Egito, em novembro. O livro é
composto de dois volumes, em
inglês e em português. Ao final
do lançamento, os responsáveis

pelos cases participam de uma
mesa de autógrafo.

“O Acordo Ambiental São
Paulo demonstrou que a parce-
ria público-privada alavanca pro-
jetos importantes para a quali-
dade ambiental e de vida”, afir-
mou a diretora-presidente da
CETESB, Patrícia Iglecias. O
Acordo foi lançado em 2019,
concebido e coordenado pela
companhia, com apoio das se-
cretarias de Relações Internaci-
onais e de Infraestrutura e Meio
Ambiente. Começou com 55
membros aderentes e hoje con-
ta com mais de 1.660.

Será realizada ainda uma ce-
lebração ecumênica e o descer-
ramento e inauguração do retra-
to de Patrícia Iglecias na Gale-
ria de Presidentes da CETESB.
Também participam do evento
os diretores Aruntho Savastano
Neto, de Gestão Corporativa;
Gláucio Atorre Penna, de Con-
trole e Licenciamento Ambien-
tal; Domênico Tremaroli, de
Avaliação de Impacto Ambien-
tal; e Carlos Roberto dos San-
tos, de Engenharia e Qualidade
Ambiental; além do presidente
do Conselho da companhia,
Cláudio Carvalho de Lima.

Passeio de ônibus iluminado ao
Ibirapuera prossegue até domingo (18)

Os visitantes terão mais um
dia para desfrutar do passeio
de ônibus iluminados com
destino à árvore de Natal do
Parque do Ibirapuera. Antes
prevista para encerrar no sá-
bado (17), a atividade foi es-
tendida até domingo (18). Os
três pontos de saída têm veí-
culos decorados com temas
natalinos e as viagens são feitas

com profissionais vestidos de
Papai Noel. A SPTrans é respon-
sável pela organização do pas-
seio feito em parceria com as
empresas operadoras do sistema
municipal de transporte público.

A volta dos ônibus decorados
com temas natalinos movimen-
ta a cidade e era esperada pela
população, após dois anos sem
fazerem o passeio por conta da

pandemia da Covid-19. Os ôni-
bus saem das zonas Leste, Sul e
em outro ponto que, estrategi-
camente, atende às regiões Nor-
te/Oeste.  As saídas acontecem
das 18 às 20h e a última viagem,
com destino ao ponto de parti-
da, ocorre às 22h.

A atividade gratuita também
conta com a participação da Se-
cretaria Municipal de Turismo,

que disponibiliza monitores
para guiar os passeios no interi-
or dos coletivos e fornece a in-
fraestrutura para o evento. Par-
ticipam 90 ônibus adaptados
com luzes e decoração natali-
na. As partidas acontecem no
Metrô Vila Matilde (Zona Les-
te), no Shopping Interlagos
(Zona Sul), e no Pacaembu
(Zona Oeste).

CÂMARA (São Paulo)
Vereador Leite (União) é na política mais ou menos o que tá

jogando a França na Copa 2022 do Katar. Hoje, vai ser reeleito
de novo, pra presidir a mesa do parlamento paulsitano em 2023

.
PREFEITURA (São Paulo)
Prefeito Nunes (MDB) fecha 2022 podendo ser protago-

nista do filme “Operação Kassab (parte 2). Vice de Serra
(PSDB) em 2006, Kassab foi reeleito em 2008. Em tempo :
hoje é  dono do PSD

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Maior parlamento estadual do Brasil, o Palácio 9 de Julho

(Ibirapuera) segue literalmente cercado por homens e mulheres
que tão acampados de forma pacífica junto ao comando militar
(Sudeste)

.
GOVERNO (São Paulo)
Eleito, Tarcisão (Republicanos) segue nomeando seus ho-

mens e mulheres que serão secretários, adjuntos e gestores
da máquina do maior e mais populoso Estado (Brasil e Amé-
rica do Sul)

.
CONGRESSO (Brasil)
Nas disputas pelas mesas do Senado e da Câmara Federal, as

candidaturas pra tentar vencer os atuais presidentes terão que se
reunir numa só, pra ter a mínima chance de dar uma ‘zebra’

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Acabaram as transições do governo Bolsonaro (PL) pro go-

verno Lula (PT), mas não acabaram as transações dos donos e
sócios preferenciais dos partidos com os cargos a serem apare-
lhados

.
PARTIDOS (Brasil)
Ex-adversários e até inimigos que capitularam pela volta

do Lulismo já enfrentam tristezas, medos, raivas, nojos, des-
prezos e surpresas; emoções humanas dos que têm os ciúmes
e as invejas

.
JUSTIÇAS (Brasil)
Nem Alexandre - o Grande da Antiguidade - fazia o que faz

Alexandre (Supremo, noTSE). Ele se dá ao luxo de anunciar
quem vai e como vai punir, esteja no Brasil ou no exterior. Isso
é Poder

.
HISTÓRIAS
Quem dominar pelo menos 2 das 4 plataformas globais (mí-

dias sociais), entrará pro sistema de dominações profetizado
pela literatura bíblica. Elon Musk (agora dono do Twitter) tem
avançado

.
ANO 30
O jornalista Cesar Neto  publica a coluna de política -

cesarneto.com - na imprensa (SP - Brasil) desde 1993.  Re-
cebeu “Medalha Anchieta” da Câmara (SP) e “Colar de Honra
ao Mérito” da Assembleia (SP), por ser referência da liber-
dade possível
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em todas as faixas de renda, diz Ipea
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Lembre sempre de lavar as mãos

Levantamento do Instituto de
Pesquisa Econômica Aplicada
(Ipea), divulgado na quarta-fei-
ra (14), mostra que a inflação
de novembro ficou abaixo da
registrada em outubro para to-
das as faixas de renda. Os da-
dos  mostram que as maiores
pressões inflacionárias foram
provocadas por três grupos:
alimentos e bebidas, transpor-
tes e habitação.

O Indicador Ipea de Inflação
por faixa de renda é divulgado
mensalmente. O levantamento
considera seis categorias de ren-
da domiciliar: muito baixa (me-
nor que R$ 1.726,01), baixa (en-
tre R$ 1.726,01 e R$ 2.589,02),
média-baixa (entre R$ 2.589,02
e R$ 4.315,04), média (entre R$

4.315,04 e R$ 8.630,07), mé-
dia-alta (entre R$ 8.630,07 e R$
17.260,14) e alta (maior que R$
17.260,14).

Em novembro, as menores
variações foram registradas para
as famílias de renda alta (0,27%)
e de renda muito baixa (0,33%).
Em outubro, nas mesmas faixas,
a inflação havia sido respectiva-
mente de 1,14% e 0,51%.

Já as maiores variações fo-
ram observadas nas classes de
renda média-alta (0,49%) e de
renda média (0,46%). No entan-
to, mesmo nessas faixas, a infla-
ção foi maior no mês de outu-
bro, registrando respectivamen-
te 0,64% e 0,61%.

No acumulado do ano, a me-
nor variação é de 4,87% para as

famílias de renda média-baixa.
Já a maior, de 6,27%, foi obser-
vada para as famílias de renda
alta. O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), calculado pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) e usado como
índice oficial da inflação no
país, registra uma variação de
5,13% desde o início do ano.

Alimentos e bebidas
No mês de novembro, os ali-

mentos e bebidas pressionaram
a inflação para todas as seis ca-
tegorias. Além disso, com o re-
ajuste dos aluguéis e das tarifas
de energia elétrica, a habitação
teve significativa influência na
variação para as famílias de ren-

da muito baixa. Para as quatro
faixas de renda intermediárias,
houve impacto do custo do
transporte, que está associado à
alta dos combustíveis. Já as fa-
mílias de renda mais alta foram
pressionados pelos preços rela-
cionados à saúde, envolvendo
sobretudo aumentos nas mensa-
lidades dos planos.

O levantamento também
mostra que, entre os alimentos
e bebidas, as altas mais relevan-
tes foram registradas entre tu-
bérculos (10,1%), cereais
(0,97%), frutas (2,9%), fariná-
ceos (1,1%) e panificados
(0,73%). De outro lado, houve
queda nos preços dos leites e
derivados (-3,3%) e das aves e
ovos (-0,51%). (Agencia Brasil)

Atividade industrial desacelera
em novembro, diz CNI

A atividade industrial regis-
trou desaceleração no mês de
novembro. De acordo com os
dados da Sondagem Industrial da
Confederação Nacional da In-
dústria (CNI), a produção indus-
trial ficou em 48,7 pontos em
novembro, um aumento de 0,2
ponto com relação ao mês de
outubro. De acordo com a CNI,
o leve aumento no índice foi in-
suficiente para mudar o quadro de
queda na produção industrial, que
está abaixo da linha divisória de
50 pontos desde setembro.

O emprego industrial tam-
bém caiu em novembro de 2022.
O índice recuou 0,6 ponto na
comparação com outubro e en-
cerrou o mês em 49 pontos. Já
a utilização da capacidade Insta-
lada (UCI) permaneceu em 71%
e está abaixo do patamar prati-

cado nos meses de novembro
dos últimos dois anos.

O gerente de Análise da Eco-
nômica da CNI, Marcelo Azeve-
do, disse que o resultado da Son-
dagem Industrial de novembro
confirma o que se esperava para
o fim deste ano, principalmente
diante da política monetária mais
contracionista.

“A indústria apresentou bons
resultados até o meio do ano,
mas os efeitos da alta dos juros
foram se acumulando, se tornan-
do bastante intensos. A ativida-
de do setor está mais fraca em
novembro e, como consequên-
cia, temos expectativas de me-
nos contratações e menos inves-
timentos”, explicou Azevedo.

Estoques
O índice de estoque efetivo

em relação ao planejado em no-
vembro ficou em 51,3 pontos.
O resultado aponta para um ní-
vel de estoques acima do plane-
jado pelos empresários. “Apesar
disso, o dado é 1,1 ponto menor
do que em outubro. A queda de-
monstra um ajuste parcial nos
estoques na passagem de outu-
bro para novembro”, diz a CNI.

Exportações
O índice de expectativa de

quantidade exportada de de-
zembro de 2022 cresceu 1,1
ponto na comparação com no-
vembro, alcançando 50,7 pon-
tos, o que sinaliza previsão de
alta das quantidades exporta-
das. Já o índice de expectati-
va de demanda diminuiu de
51,4 pontos para 50,8 pontos.
Apesar da redução, o indicador

mostra que as expectativas se
mantêm otimistas.

Investimento
A pesquisa indica que o índi-

ce de intenção de investimen-
to cresceu 0,3 ponto em de-
zembro de 2022 na compara-
ção com novembro. Apesar
da alta, o valor atual, de 53,8
pontos, é o segundo mais bai-
xo de 2022.

“A intenção de investir per-
deu força nos últimos meses de
2022, mas segue relativamente
alta. O índice está acima da mé-
dia histórica, de 51,4 pontos,
mas abaixo da média de janeiro
a novembro de 2022, de 56,8
pontos.”

A CNI entrevistou 1.684
empresários entre 1º e 10 de
dezembro. (Agencia Brasil)

O Banco Nacional de De-
senvolvimento Econômico e
Social (BNDES) abriu sele-
ção pública para definir par-
ceria na elaboração de estu-
dos para a implantação do
Projeto Espacial Marinho
(PEM), no mar do Sul do
Brasil. A ideia é fazer um le-
vantamento sobre essa região
com objetivos ecológicos,
econômicos e sociais.

O resultado da seleção pú-
blica deverá ser anunciado em
28 de abril de 2023 e a previ-
são é que os estudos sejam

BNDES busca parceiro
para estudos sobre o mar

do Sul do Brasil
concluídos em 36 meses. O
projeto prevê financiamento
no valor de R$ 7 milhões para
a proposta vencedora.

O PEM da região marinha
do Sul do país é um projeto pi-
loto que poderá ser levado a
outras áreas da costa brasilei-
ra. O anúncio foi feito durante
a COP15, a Conferência de
Biodiversidade das Nações
Unidas que ocorre no Canadá.
Mais informações sobre a cha-
mada estão disponíveis em
www.bndes.gov.br/chamada-
fep-pem. (Agencia Brasil)

O prefeito de São Paulo, Ri-
cardo Nunes, editou um decre-
to, na última terça-feira (13) al-
terando algumas regras para o
transporte por aplicativos na ci-
dade de São Paulo. Agora os car-
ros podem ter até dez anos de
fabricação, não apenas oito, e
podem ser licenciados no mu-
nicípio de residência do moto-
rista. As mudanças passaram a
veicular no mesmo dia.

Entre as novas regras estão:
- Comprovar a emissão e

manutenção do Certificado de
Registro e Licenciamento de
Veículo (CRLV) no Município
de São Paulo, se titular pessoa
jurídica, ou no município de re-
sidência, se titular pessoa natu-
ral;

- Realizar vistoria e inspeção
técnica veicular, conforme parâ-
metros e frequência definidos
pelo Comitê Municipal de Uso
do Viário – CMUV;

- Operar veículo motorizado
com, no máximo, 10 (dez) anos
de fabricação.

Em nota, a Associação Bra-
sileira de Mobilidade e Tecno-
logia (Amobitec), que represen-
ta a 99 e também a Uber, ambos
aplicativos de transporte, infor-
mou que as empresas ligadas à
associação atuam em conformi-
dade com a legislação da cidade
de São Paulo e entendem que a
ampliação da idade veicular é
bem-vinda, ao adequar-se à situ-
ação econômica dos motoristas
parceiros. “Outros pontos do
decreto municipal, contudo, se-
rão objeto de análise em relação
a legislações federais e enten-
dimentos consolidados no Po-
der Judiciário”, finalizou a nota.

A Uber explicou que o novo
decreto ampliando a idade vei-
cular em São Paulo traz avanços
importantes porque leva em con-
sideração a realidade econômi-
ca e o envelhecimento da idade
média da frota brasileira. “O
novo limite vai beneficiar cen-
tenas de motoristas parceiros
que geram renda com a platafor-
ma e que poderão continuar di-
rigindo com seus veículos”.

A Uber afirmou que a visto-
ria não tem previsão na Lei Fe-
deral 13.640, que regulamentou
os aplicativos “e que baliza as
regulações municipais, confor-
me entendimento consolidado
pelo Supremo Tribunal Federal
(STF). Por isso, ainda em 2019,
essa exigência de inspeção vei-
cular já havia sido suspensa no
município por decisão judicial.
A respeito da proposta de res-
tringir a prestação de serviço de
transporte privado a veículos de
determinadas municipalidades,
o decreto apresenta um retro-
cesso para a regulação paulista-
na que também não está previs-
to na Lei Federal e pretende não
apenas impedir que mais pesso-
as possam gerar renda, como
desintegra a mobilidade de re-
giões conturbadas como São
Paulo. A proposta para restrin-
gir o emplacamento está suspen-
sa pela justiça desde 2018”, fi-
nalizou a nota da Uber.

CPI dos Aplicativos
Na última segunda-feira

(12), a CPI (Comissão Parla-
mentar de Inquérito) dos Apli-
cativos aprovou, por unanimida-
de, o relatório final das investi-
gações e encerrou os trabalhos.
Toda documentação, com mais

Capital paulista altera regras
para transporte por aplicativos

mil páginas, traz uma série de
recomendações, em especial a
necessidade de revisão da regu-
lamentação dos serviços de
transporte de passageiros e uma
nova regra para os serviços de
entregas (delivery) na capital,
melhores condições trabalhistas
e a urgência de uma legislação
de seguridade social voltada para
essas categorias.

Segundo a Câmara Munici-
pal, para garantir que as informa-
ções obtidas durante as investi-
gações tenham alcance, as reco-
mendações deverão ser enviadas
ao Congresso Nacional, onde as
discussões sobre os aplicativos
de transporte e delivery ocorram
em âmbito federal; à Prefeitura
de São Paulo (Poder Executi-
vo), para que o município faça
uma auditoria no pagamento do
preço público por quilômetro
rodado pelos aplicativos de
transporte desde 2016, um dos
principais pontos abordados du-
rante as investigações e cuja pre-
visão de arrecadação, para este
ano, é de cerca de R$ 240 mi-
lhões; ao Ministério Público
Estadual; à justiça trabalhista; às
empresas de aplicativos de trans-
porte e delivery; às entidades
representativas e aos órgãos tra-
balhistas.

Sobre a CPI, a 99 informou
que analisará o relatório final da
CPI dos Aplicativos. “A empre-
sa destaca que cumpre integral-
mente a legislação vigente e está
rigorosamente em dia com pa-
gamentos de todos os tributos,
como ficou comprovado inúme-
ras vezes diante da Comissão.
Como ocorreu durante todo o
funcionamento da CPI, a 99 se-
gue à disposição para prestar
quaisquer esclarecimentos que
sejam necessários e para deba-
ter com as autoridades quaisquer
aprimoramentos na regulação
do transporte privado individual
de passageiros por aplicativos
que resultem em melhores con-
dições para os passageiros, os
motoristas e as cidades em que
opera”, disse a nota enviada à
Agência Brasil.

Quanto a CPI, a Uber afir-
mou, em nota: “Após quase dois
anos desde que foi instaurada, a
CPI dos Aplicativos termina
com conclusões vazias, baseadas
numa aparente vontade política
duvidosa de denunciar sem fun-
damentos empresas que contri-
buem com São Paulo e que fa-
cilitam a vida de pessoas que se
deslocam e que geram renda
na cidade. Ao longo de todos
esses meses, os únicos des-
taques alcançados pelos vere-
adores envolvidos na comis-
são foram temas não relacio-
nados a ela: uma investigação
feita pelo Ministério Público
a um dos vereadores por uso
indevido de verba pública de
seu gabinete e a triste fala
racista de outro parlamentar
durante uma das sessões, que
culminou em diferentes in-
vestigações e num processo
de cassação de mandato que se-
gue em curso. Quem perde so-
mos nós, os paulistanos. A Uber
reforça que segue a legislação
brasileira, e que todos os paga-
mentos devidos ao município de
São Paulo foram e são efetua-
dos à Prefeitura em conformi-
dade com a regulação”, ressal-
tou a nota enviada à Agência Bra-
sil. (Agencia Brasil)

Receita alerta contribuintes sobre
falsas mensagens na internet

A Receita Federal divulgou
alerta na quarta-feira (14) sobre
novas falsas mensagens, circu-
lando na Internet em nome da
instituição. Elas tratam de diver-
gências no Imposto de Renda da
Pessoa Física (IRPF) seguida de
multa. A orientação é para o con-
tribuinte não abrir ou responder
as mensagens.

De acordo com a instituição,

por meio dessas mensagens fal-
sas, “quadrilhas especializadas
em crimes pela internet podem
obter, ilegalmente, informações
fiscais, cadastrais e financeiras
dos contribuintes, ou instalam
programas nos computadores
que captam e enviam informa-
ções pessoais”.

A Receita orienta o contri-
buinte que, caso receba alguma

comunicação com endereço de
origem da instituição, o proce-
dimento é entrar no portal do
contribuinte (e-CAC), com lo-
gin e senha, e verificar se há al-
guma pendência no CPF ou im-
posto de renda.

Orientações
Não abrir arquivos anexa-

dos, pois normalmente são

programas executáveis que
podem causar danos ao com-
putador ou capturar informa-
ções confidenciais do usuário;
não acionar os links para en-
dereços da Internet, mesmo
que lá esteja escrito o nome
da RFB, ou mensagens como
“clique aqui”; e excluir ime-
diatamente a mensagem.
(Agencia Brasil)

Bruno Dantas toma posse
como presidente do

Tribunal de Contas da União
O ministro Bruno Dantas to-

mou posse na manhã da quarta-
feira (14) como presidente do
Tribunal de Contas da União
(TCU). O também ministro da
Corte de Contas, Vital do Rêgo,
assumiu a vice-presidência e
também ficará na função de cor-
regedor.

Estavam presentes na ceri-
mônia de posse o presidente
eleito Luiz Inácio Lula da Silva
(PT) e o vice, Geraldo Alckmin
(PSB), ministros do Supremo
Tribunal Federal como Rosa
Weber e Alexandre de Moraes e
também ministros da equipe do
presidente da República, Jair
Bolsonaro, como Paulo Guedes
(Economia), Carlos França (Re-
lações Exteriores), e Bruno Bi-
anco (Advocacia-Geral da
União). Ao discursar, Dantas cri-
ticou quem “prega a violência e
destrói o patrimônio público e
privado”.

“Não é patriota quem prega
a violência, quem destrói patri-
mônio público ou privado, quem
agride ou fere terceiros por di-
ferenças ideológicas, quem se
arma para derramar sangue. Não
é patriota quem drena energia, a
alegria e a paz do seu povo. Pa-
triota é aquele que ama o seu

país, quem busca fortalecer as
instituições republicanas e de-
mocratas”, afirmou.

O novo presidente do TCU
lembrou ainda a atuação da Cor-
te durante a pandemia de covid-
19 e, mais recentemente, no
processo eleitoral deste ano e no
combate às chamadas fake news.
“Participamos da auditoria do
processo democrático, das urnas
eletrônicas, para sermos garan-
tes da democracia. Demonstra-
mos, a partir da aplicação de
métodos e padrões internacio-
nais de auditoria, que o proces-
so eleitoral e as urnas eletrôni-
cas são confiáveis e auditáveis”,
ressaltou.

Ainda na cerimônia, Dantas
fez questão de mostrar alinha-
mento com o presidente do Tri-
bunal Superior Eleitoral (TSE),
Alexandre de Moraes, ao que-
brar o protocolo e convidar o
ministro para tomar assento na
mesa principal.

Para o novo presidente do
TCU, Moraes “encarna a defesa
da democracia e instituições” e
o discurso do magistrado na úl-
tima segunda-feira (12), duran-
te a diplomação de Lula, “ex-
pressa seu sentimento”. “Eu po-
deria, ministro Alexandre de

Moraes, repetir cada palavra pro-
nunciada”, disse. Na ocasião,
entre outros pontos, Moraes
prometeu responsabilizar extre-
mistas autoritários e os que ata-
caram a democracia.

Mandato
Sobre sua atuação no co-

mando do TCU, Bruno Dan-
tas, lembrou que cabe ao ór-
gão acompanhar os resulta-
dos de políticas públicas e
vigiar o uso de recursos den-
tro da responsabilidade fis-
cal. O ministro conclamou a
Casa a declarar como priori-
dade o acompanhamento de
políticas públicas destinadas à
redução de desigualdades soci-
ais e econômicas.

Eleição
Bruno Dantas foi e le i to

novo presidente do TCU na
sessão plenária do dia 7 de
dezembro por unanimidade,
com oito votos favoráveis.
Ele está à frente da Corte de
Contas interinamente desde
o mês de julho, em razão da
aposentadoria da ministra
Ana Arraes. O mandato de um
ano começa em 1° de janei-
ro ,  com poss ib i l idade  de

recondução por igual período.

Currículo
Aos 44 anos, Dantas é for-

mado em direito e tem pós-dou-
torado pela Universidade do Es-
tado do Rio de Janeiro (UERJ).
É doutor e mestre em direito
pela Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo (PUC-
SP), pesquisador visitante na
Benjamin N. Cardozo School of
Law, em Nova Iorque; no Max
Planck Institute for Internatio-
nal, European and Regulatory
Procedural Law, em Luxembur-
go; e no Institute de Recherche
Juridique da Universidade de
Paris I Panthéon-Sorbonne.

Ele é professor da graduação,
mestrado e doutorado da UERJ
e dos programas de mestrado e
doutorado da Fundação Getulio
Vargas e da Universidade Nove de
Julho. Aprovado para vagas em
diversas instituições públicas,
optou pela carreira no Senado
Federal, onde ingressou como
Consultor Legislativo em 2003,
aos 25 anos. Em 2007, foi no-
meado Consultor-Geral daquela
Casa, função que ocupou por qua-
tro anos. Assumiu o cargo de
ministro do TCU em 2014, aos
36 anos. (Agencia Brasil)
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Urbia Gestão de Parques SPE S.A.
CNPJ/ME nº 35.814.889/0001-25 - NIRE 35300546482

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 do mês de dezembro de 2022, às 11:30 horas, na sede social 
da Urbia Gestão de Parques SPE S.A., com endereço na Avenida Rebouças, nº 3.970, 32º andar, sala 32, 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-918 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença:
Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por
estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Roberto 
Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho e Adair José Schneider. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos
pelo Sr. Roberto Ribeiro Capobianco e secretariados pelo Sr. Júlio Capobianco Filho. 4. Ordem do Dia:
Deliberar sobre: (i) Nos termos do Estatuto Social da Companhia, a aprovação, em caráter irrevogável e 
irretratável, no âmbito da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em 
até duas séries, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, no montante total de até 
R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais), da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”,
respectivamente), mediante distribuição pública, com esforços restritos, em regime misto de garantia firme 
e melhores esforços de colocação, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”), da outorga pela Companhia de cessão
fiduciária, em favor dos debenturistas da Emissão, de todos e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, 
decorrentes, relacionados e/ou emergentes do Contrato de Concessão nº 057/SVMA/2019 (“Contrato de
Concessão”), respeitado o disposto no artigo 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme 
alterada (“Lei 8.987”) e, adicionalmente, de determinados contratos, conforme indicados no Contrato de
Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido abaixo) (“Contratos”), incluindo, sem limitar, todos e
quaisquer direitos de crédito, receitas, recebíveis, recursos, indenizações, compensações e/ou quaisquer 
outros direitos ou valores, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes dos Contratos, 
bem como todos direitos de crédito da Companhia sobre valores a serem depositados e mantidos na Conta 
Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) de titularidade da 
Companhia em que são depositados quaisquer créditos, receitas, recebíveis, recursos, indenizações, 
compensações decorrentes dos Contratos (“Cessão Fiduciária de Recebíveis”), de acordo com os
termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos
Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia,
na qualidade de cedente fiduciante, e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de cessionário (“Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis”);
(ii) A autorização expressa para os diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem como 
procuradores bastante constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, praticarem todos os atos,
tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e
formalização da Cessão Fiduciária de Recebíveis e de todas as matérias relacionadas às deliberações
acima, inclusive firmar quaisquer instrumentos, tais como o “Instrumento Particular de Escritura da 1ª
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 
da Urbia Gestão de Parques SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), o Contrato de Cessão Fiduciária de
Recebíveis, e demais documentos relacionados à Emissão e à Cessão Fiduciária de Recebíveis, cartas, 
declarações, aditamentos ou outros que se façam necessários para a Emissão e para a outorga da Cessão 
Fiduciária de Recebíveis, incluindo, sem limitação, a realização do registro dos referidos documentos
perante os órgãos competentes; e (iii) A ratificação dos atos já praticados pelos diretores, representantes 
legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações:
Analisadas e discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições deliberaram: (i) Aprovar, no âmbito da
Oferta Restrita, a outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária 
de Recebíveis; (ii) Autorizar expressamente os diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem 
como procuradores bastante constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a praticarem todos 
os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução 
e formalização da Cessão Fiduciária de Recebíveis e de todas as matérias relacionadas às deliberações 
acima, inclusive para firmar quaisquer instrumentos, tais como a Escritura de Emissão, o Contrato de 
Cessão Fiduciária de Recebíveis demais documentos relacionados à Emissão e à Cessão Fiduciária de 
Recebíveis, cartas, declarações, aditamentos ou outros que se façam necessários para a Emissão e para a 
outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, incluindo, sem limitação, a realização do registro dos referidos 
documentos perante os órgãos competentes; e (iii) Ratificar os atos já praticados pelos diretores, 
representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 6.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a Reunião do Conselho
de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, após lida e achada conforme, foi assinada de forma 
digital por todos os presentes. São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2022. Presidente da Mesa: Roberto Ribeiro 
Capobianco; Secretário: Júlio Capobianco Filho. Conselheiros presentes: Roberto Ribeiro Capobianco, Júlio 
Capobianco Filho e Adair José Schneider. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Roberto
Ribeiro Capobianco - Presidente; Júlio Capobianco Filho - Secretário. Conselheiros: Roberto Ribeiro
Capobianco - Conselheiro; Júlio Capobianco Filho - Conselheiro; Adair José Schneider - Conselheiro.

Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/ME nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 02 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 do mês de dezembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social 
da Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Doutora Ruth Cardoso, 8.501, 32º andar, CEP 05425-070 (“Companhia”). 2. Convocação
e Presença: Dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos do Estatuto Social da
Companhia, por estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia, a 
saber: Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silva Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho, 
Roberto Ribeiro Capobianco, José Tomás Vieira dos Santos e Geraldo Agosti Filho. 3. Mesa: Os trabalhos
foram presididos pela Sra. Maria Lúcia Ribeiro Capobianco Porto e secretariados pelo Sr. Júlio Capobianco 
Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) A outorga de fiança pela Companhia, no âmbito da 1ª (primeira)
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da espécie com garantia 
real, com garantia adicional fidejussória, no montante total de até R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e 
cinco milhões de reais) (“Debêntures”), da Urbia Gestão de Parques SPE S.A., sociedade anônima de
propósito específico por ações, sem registro de emissor de valores mobiliários perante a Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”), inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.814.889/0001-25 (“Emissora” e “Emissão”,
respectivamente), em favor dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a ser formalizada por meio do
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas 
Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Urbia Gestão de Parques SPE S.A.” (“Escritura
de Emissão”), garantindo e responsabilizando-se, na qualidade de fiador, devedor individualmente solidário 
junto à Emissora e principal pagador, pelo fiel e exato cumprimento da a totalidade das obrigações
pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Emissora e pela Companhia, na 
Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão) e nos demais 
documentos da Emissão, incluídos: (a) o Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, a Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), os 
prêmios previstos na Escritura de Emissão, bem como os demais encargos relativos à Escritura de Emissão, 
seja em cada Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures (conforme definido na Escritura de 
Emissão), Data de Amortização das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), Data de 
Vencimento (conforme definido na Escritura de Emissão), em virtude do vencimento antecipado das
obrigações decorrentes das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na 
Escritura de Emissão), do Resgate Antecipado Obrigatório (conforme definido na Escritura de Emissão), da 
oferta de resgate antecipado e Aquisição Facultativa (conforme definido na Escritura de Emissão) e, se for 
o caso, os Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), bem como todas as despesas, 
indenizações e custos devidos pela Emissora e pela Companhia com relação à Escritura de Emissão e seus 
aditamentos; e (b) eventuais custos necessários e comprovadamente incorridos pelos Debenturistas, 
incluindo a remuneração do Agente Fiduciário, em decorrência de processos, procedimentos e outras 
medidas judiciais ou extrajudiciais comprovadamente necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas 
relacionados à Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia e aos demais documentos da Emissão 
(“Obrigações Garantidas”), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de
exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 836, 837, 
838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130
e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e
“Fiança”, respectivamente); (i.a) A Fiança aqui referida será prestada em caráter irrevogável e irretratável, 
entrará em vigor na data da Escritura de Emissão e permanecerá válida até a Conclusão Físico-Financeira 
do Projeto, sendo que “Conclusão Físico-Financeira do Projeto”: significa o atendimento, cumulativo, das
seguintes condições, (i) conclusão do ciclo de CAPEX obrigatório das obras apontadas no Programa de 
Intervenções, conforme Anexo III do Contrato de Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão), 
a serem concluídas até 31 de dezembro de 2024, conforme descritas no Contrato de Concessão ou seus
eventuais aditivos; e (ii) atingimento, pela Emissora, de ICSD igual ou superior a 1,3x (um inteiro e três 
décimos), observado que a medição será realizada a partir de 2026, referente ao exercício social encerrado 
em 2025. (i.b) A critério do Debenturista (conforme definido na Escritura de Emissão), e mediante pedido 
formal da Emissora, a ser realizado em até 30 (trinta) dias do encerramento do exercício social do ano 
referido neste item, a Conclusão Físico-Financeira do Projeto poderá ser concedida a partir do encerramento 
do ano de 2024, desde que os Investimentos Obrigatórios (conforme definido na Escritura de Emissão
referidos na Escritura de Emissão estejam finalizados, não haja qualquer inadimplemento no âmbito da 
Escritura de Emissão e a Emissora comprove situação economicamente favorável, sendo certo que a 
posterior liberação para distribuição de dividendos não poderá gerar um Evento de Efeito Adverso Relevante 
(conforme definido na Escritura de Emissão; (ii) A outorga de alienação fiduciária sob condição suspensiva, 
de forma irrevogável e irretratável, pela Companhia, em favor dos titulares das debêntures a serem emitidas 
no âmbito da Emissão (a) da totalidade das ações, existentes e que venham a ser emitidas, de emissão da
Emissora (“Ações Alienadas”); e (b) de 100% (cem por cento) de todos os frutos, rendimentos, vantagens
e remunerações que forem expressamente atribuídos às Ações Alienadas, incluindo todos os dividendos 
(em dinheiro, espécie ou mediante distribuição de novas ações), lucros, pagamentos, créditos, bonificações, 
direitos econômicos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e demais valores 
efetivamente creditados, pagos, entregues, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, 
distribuídos à Companhia em razão da titularidade das Ações Alienadas, sem limitar, todas as preferências
e vantagens que forem atribuídas, expressamente, às Ações Alienadas, a qualquer título, inclusive, lucros, 
proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de 
redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou outra operação e todos os demais proventos ou 
valores que, de qualquer outra forma, tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham 
sido distribuídos, inclusive, mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação 
das Ações Alienadas, e quaisquer bens, valores mobiliários ou títulos nos quais as Ações Alienadas sejam 
convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários) a serem pagos pela Emissora 
(“Alienação Fiduciária de Ações”), de acordo com os termos e condições previstos no “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a
ser celebrado entre a Companhia, na qualidade de outorgante, e o Agente Fiduciário, na qualidade de 
outorgado, e a Emissora, na qualidade de interveniente (“Contrato de Alienação Fiduciária”), observado
que a eficácia da Alienação Fiduciária de Ações está sujeita a condição suspensiva, nos termos dos artigos 
121 e 125 e seguintes do Código Civil, e passará a ser eficaz e exequível, independentemente de qualquer 
aditamento, notificação ou registro, mediante a liquidação do Empréstimo Ponte (conforme definido na
Escritura de Emissão) e, cumulativamente, a consequente liberação das garantias constituídas no âmbito do 
Empréstimo Ponte (“Condição Suspensiva”); (iii) A autorização expressa para os diretores e/ou
representantes legais da Companhia e procuradores bastante constituídos, nos termos do Estatuto Social 
da Companhia, praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas 
necessárias relativas à consecução e formalização da outorga das referidas Fiança e Alienação Fiduciária 
de Ações no âmbito da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a celebração da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e eventuais aditamentos, as respectivas procurações 
a serem outorgadas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, inclusive irrevogáveis e 
irretratáveis, por prazo de validade equivalente à vigência do respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações, independentemente das limitações temporais para outorga da procuração prevista no Estatuto 
Social da Companhia, bem como a realização do registro dos referidos documentos perante os órgãos 
competentes e averbação no livro de registro de ações da Companhia; e (iv) A ratificação dos atos já 
praticados pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos relacionados às 
deliberações acima. 5. Deliberações: Os acionistas representando a totalidade do capital social da
Companhia apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram: (i) Aprovar a outorga da Fiança pela Companhia, através da 
celebração da Escritura de Emissão, no âmbito da Emissão das Debêntures; (ii) Aprovar a outorga da 
Alienação Fiduciária de Ações pela Companhia, através da celebração do Contrato de Alienação Fiduciária 
de Ações, no âmbito da Emissão das Debêntures; (iii) Autorizar expressamente os diretores e/ou 
representantes legais da Companhia e procuradores bastante constituídos, nos termos do Estatuto Social 
da Companhia, praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas 
necessárias relativas à consecução e formalização da outorga da referida Fiança e Alienação Fiduciária de 
Ações no âmbito da Emissão das Debêntures, incluindo, sem limitação, a celebração da Escritura de 
Emissão, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e eventuais aditamentos, as respectivas procurações 
a serem outorgadas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, inclusive irrevogáveis e 
irretratáveis, por prazo de validade equivalente à vigência do respectivo Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações, independentemente das limitações temporais para outorga da procuração prevista no Estatuto 
Social da Companhia, bem como a realização do registro dos referidos documentos perante os órgãos 
competentes e averbação no livro de registro de ações da Emissora; e (iv) Ratificar os atos já praticados 
pelos diretores, representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, a Presidente deu por encerrada a Reunião do 
Conselho de Administração, da qual se lavrou a presente ata que, após lida e achada conforme, foi assinada 
de forma digital por todos os presentes. São Paulo/SP, 02 de dezembro de 2022. Presidente da Mesa: Maria 
Lúcia Ribeiro Capobianco Porto; Secretário: Júlio Capobianco Filho. Conselheiros Presentes: Maria Lúcia 
Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silva Ribeiro Capobianco, Júlio Capobianco Filho, Roberto Ribeiro 
Capobianco, José Tomás Vieira dos Santos e Geraldo Agosti Filho. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Mesa: Maria Lúcia Ribeiro Capobianco - Presidente; Júlio Capobianco Filho - Secretário. 
Conselheiros: Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto - Conselheira; Maria Silva Ribeiro Capobianco -
Conselheira; Júlio Capobianco Filho - Conselheiro; Roberto Ribeiro Capobianco - Conselheiro; José Tomás
Vieira dos Santos - Conselheiro; Geraldo Agosti Filho - Conselheiro. 

Kismet Investimentos e Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 44.198.747/0001-71

Alteração do Contrato Social da Kismet Investimentos e Participações Ltda.
Por este instrumento particular, a parte abaixo: Wanderley Venere Bonventi, brasileiro, comer-
ciante, casado sob o regimento de separação total de bens, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 20.990.253-X SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 125.794.928-44, residente e domiciliado na 
Rua Panamá nº 96, Jardim América, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01438-040 
(“Wanderley”). Único sócio representando a totalidade do capital social da Kismet Investimentos 
e Participações Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Europa, 
n° 632, Jardim Europa, CEP 01449-000, inscrita no CNPJ/ME sob n° 44.198.747/0001-71, (“Socie-
dade”). Resolve, celebrar a presente Alteração e Consolidação ao Contrato Social da Sociedade, 
observado o disposto no §3° do artigo 1.072 da Lei n° 10.406 de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), para os fins do artigo 1.116 do código civil, de acordo com os seguintes ter-
mos e condições: 1. Tranformação do Tipo Societário da Sociedade, de Limitada em Sociedade 
por Ações:1.1. A transformação do tipo societário da Sociedade de sociedade empresária limitada 
por uma sociedade por ações, na forma dos artigos 1.113 a 1.115 do Código Civil e do artigo 220 da 
Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), bem como da Instrução Normativa nº 35, 
de 02 de março de 2017, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), 
sem qualquer alteração de sua personalidade jurídica, mantendo-se seu patrimônio. Assim sendo, 
em razão da referida transformação, cada quota emitida pela Sociedade, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) é convertida em 1 (uma) ação ordinária nominativa, sem valor nominal, mantendo-se 
inalterado o capital social, atualmente no valor de R$121.250.100,00 (cento e vinte e um milhões, 
duzentos e cinquenta mil e cem reais), totalmente subscrito e integralizado pelo acionista, que passa 
a estar representado por 121.250.100 (cento e vinte e um milhões, duzentas cinquenta mil e cem) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal em substituição às antigas 121.250.100 (cento e 
vinte e um milhões, duzentas cinquenta mil e cem) quotas da Sociedade, dividido da seguinte forma:

Nome N° de Ações Valor (R$)

Wanderley Venere Bonventi 121.250.100 121.250.100,00

Total 121.250.100 121.250.100,00

2. Alteração da Denominação Social da Sociedade: 2.1. Em razão da transformação de tipo jurí-
dico ora aprovada, resultou igualmente aprovada a alteração da denominação, para refletir o novo 
nome empresarial da Sociedade, que deixa de ser “Kismet Investimentos e Participações ltda.” e 
passa a ser “Kismet Investimentos e Participações S.A.” (a “Companhia” para fins das deliberações 
tomadas a seguir); 3. Aprovação do Estatuto Social que Regulará as Atividades da Sociedade: 
3.1. Aprovação e consolidação do Estatuto Social da Companhia, refletindo as deliberações cons-
tantes da presente ata, que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I da presente ata; 4. 
Eleição do Membro da Administração e Diretoria da Sociedade: 4.1. Eleição do Sr. Wanderley 
para mandato unificado de 1 (um) ano como Administrador, na qualidade de Diretor sem designação 
específica. O diretor aceita o cargo para o qual foi eleito e declara expressamente, sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem con-
denado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, o diretor 
ora eleito toma posse em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse no Livro 
de Registro de Atas da Diretoria. 5. Autorização Para a Admnistração Realizar Todos e Quais-
quer Atos Necessários Para Formalizar o Aumento de Capital: 5.1. Aprovação e autorização 
para a administração da Companhia a realizar todos e quaisquer atos, bem como assinar todos e 
quaisquer documentos necessários e atualizar as inscrições da Companhia para formalizar o au-
mento de capital. As partes assinam este instrumento em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. São Paulo, 31 de dezembro de 2021. Sócio / Acionista / Adminis-
trador eleito: Wanderley Venere Bonventi; Visto do advogado: Guilherme Sampaio Monteiro - 
OAB/SP nº 222888. JUCESP NIRE S/A nº 353005781-2; JUCESP nº 121.577/22-3 em 04/03/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Estatuto Social: Capítulo I: Da Denominação, Sede, 
Objeto e Duração: Artigo Primeiro. A Kismet Investimentos e Participações S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, Avenida Europa, n° 632, Jardim Europa, CEP 01449-00, podendo abrir filiais, 
agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro. A Companhia tem por objeto 
social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“hol-
ding”), para consecução de atividades no segmento esportivo. Artigo Quarto. A Companhia terá 
prazo indeterminado de duração. Capítulo II: Do Capital: Artigo Quinto. O capital social subscrito 
e integralizado é de R$121.250.100,00 (cento e vinte e um milhões, duzentos e cinquenta mil e cem 
reais), dividido em 121.250.100 (cento e vinte e um milhões, duzentas cinquenta mil e cem) ações 
ordinárias nominativas, e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um 
voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações provenientes de aumento de capital 
serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que 
deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas repre-
sentando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormen-
te aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III: Da Assembleia 
Geral: Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros me-
ses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses so-
ciais o exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou diretor 
eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. 
Parágrafo Segundo. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressal-
vadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão toma-
das por maioria absoluta de votos, não computando os votos em branco. Capítulo IV: Da Adminis-
tração: Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta 
de 1 (um) a 5 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou 
não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido 
o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse de seus sucessores. 
Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam dispensados de prestar caução e suas remunerações serão 
fixadas pela Assembleia Geral que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas 
representando a maioria absoluta dos votos. Parágrafo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á 
por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento ocasional de um diretor, 
suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, 
o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, po-
dendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante ter-
ceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais fede-
rais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escri-
turas, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo 
ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou 
fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer 2 
(dois) diretores, agindo em conjunto, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respec-
tivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de 2 (dois) 
diretores, em conjunto, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos 
aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exce-
to em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indetermina-
do. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Onze. Compe-
te à Diretoria gerenciar o andamento dos negócios da Companhia, praticando todos os atos neces-
sários ao seu regular funcionamento. Capítulo V: Conselho Fiscal: Artigo Doze. A Companhia terá 
um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser compos-
to de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, 
acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI: Disposições 
Gerais: Artigo Treze. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 
31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Compa-
nhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legis-
lação aplicável. Artigo Quatorze. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a As-
sembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, 
quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. 
Artigo Quinze. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Com-
panhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados 
e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Dezesseis. A sociedade distribuirá, como dividendo 
obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e ajustado nos termos da 
legislação aplicável. Artigo Dezessete. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em 
lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria 
do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua 
remuneração. Artigo Dezoito. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, 
será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Guilherme Sampaio 
Monteiro - OAB/SP nº 222888.

NEXANS BRASIL S.A.
CNPJ/MF nº 31.860.364/0012-28 - NIRE N° 35300141733

EXTRATO ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Em 18/08/2022 às 10h, na sede social em Americana/SP. Presença - Presentes a totalidade do capital 

social. Mesa: Presidente da Mesa - Sr. Gwénaël Sylvain Gilbert. Secretário designado – Sr. Wellington 

Henrique Fernandes Rodrigues.  Convocação: Dispensada. Deliberações: 1. Aprovação do relatório 

da administração e dos auditores independentes e das demonstrações financeiras relativas ao exercício 

findo em 31/12/2021, publicadas em 12/07/2022 no Jornal o Dia. 2. O prejuízo apurado no exercício 

encerrado em 31/12/2021 foi alocado na reserva de lucros acumulados, não havendo distribuição de 

dividendos. 3. Considerando a expiração do mandato dos membros do Conselho Estratégico em 

01/04/2019 os acionistas decidem manter este conselho vacante até que se decida futuramente pela 

eleição de novos membros. 4. Foi aprovada a remuneração global anual do Diretor Presidente e dos 

demais membros da Diretoria, que foi decidida em conformidade com as políticas de remuneração 

adotadas pelo grupo Nexans. 5. A alteração do endereço da filial da sociedade localizada em Cariacica 

/ ES, CNPJ 31.860.364/0020-38, NIRE JUCESP 32999055301, para a Rod. Governador Mario Covas, 

S/nº, Km 10, Galpão 03, Box 01, Parque Industrial, Cidade de Viana, ES, CEP 29.136-552, as atividades 

serão mantidas.  São Paulo, 18/08/2022. Gwénaël Sylvain Gilbert. Wellington Henrique Fernandes 

Rodrigues Secretário - OAB/SP 278.429. JUCESP - 467.190/22-7 em 12/09/2022.Gisela Simiema 

Ceschin - Secretária Geral.

Samurai Experts Desenvolvimento de Software Ltda.
CNPJ/ME nº 28.594.748/0001-89 - NIRE nº 35.231.634.322

Extrato da 10ª Alteração e Consolidação de Contrato Social
Pelo presente instrumento: Samurai Experts Holding Ltda., CNPJ/ME 35.064.094/0001-47, JUCESP-NIRE 35.235.655.618, 
com sede em São Paulo/SP, representada por seus Diretores: Rafael Chamas Alves, RG 43.667.009 SSP/SP, CPF/ME 
327.106.788-02; e, Alessandro Dalmedico Gil, RG 28.657.144-4 SSP/SP, CPF/ME 212.798.258-47, ambos brasileiros e 
residentes em São Paulo/SP, única sócia representando a totalidade do capital da Samurai Experts Desenvolvimento de 
Software Ltda., decide alterar e consolidar o Contrato Social, nos temos do artigo 1.072, § 3º, da Lei 10.406/2002 (“Có-
digo Civil”), procedendo da seguinte forma: [1] aprovar todos os termos e condições do “Protocolo e Justifi cação de 
Incorporação Colateral da V.O. Desenvolvimento de Software Ltda. pela Samurai Experts Desenvolvimento de Softwa-
re Ltda.” celebrado em 31.10.2022, bem como, promover aumento no atual capital da Sociedade, em virtude de pari-
tária versão do avaliado acervo do patrimônio líquido da incorporada empresa V.O. Desenvolvimento de Software Ltda. 
(“V.O.” e/ou “Incorporada” – CNPJ/ME nº 12.291.962/0001-26), no capital social desta Sociedade e em exclusivo fa-
vor de sua Controladora, no adicional montante total e bruto de R$752.025,00, conforme correspondente Laudo de 
Avaliação emitido nesta mesma presente data pela especializada empresa avaliadora Mactri Contabilidade Sociedade 
Simples Ltda., CNPJ/ME 11.460.245/0001-18 e CRC/SP 2SP026405/O-4), dos anteriores R$4.454.832,00, dividido em 
4.454.832 quotas sociais, para os atuais R$5.206.857,00 assim, com efetivo aumento imediato de R$752.025,00 e com 
a consequente emissão de mais 752.025 novas quotas sociais, com valor nominal de R$1,00 cada, todas idênticas às 
anteriormente existentes, bem como automática/imediatamente subscritas e integralizadas pela Controladora no ca-
pital social da Sociedade. [1.2] modifi car o caput da “Cláusula 5ª”, do “Capítulo V – Capital Social”, do Contrato So-
cial: “ ( . . . ) Capítulo V – Capital Social: Cláusula 5ª – O atualizado capital social desta Sociedade é de R$5.206.857,00, 
dividido em 5.206.857 quotas sociais, com valor nominal de R$1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas, em 
moeda corrente nacional, exclusivamente detidas por sua única sócia Samurai Experts Holding Ltda., CNPJ/ME 
35.064.094/0001-47 (“Samurai Holding”, “Controladora” e/ou “Sócia Unipessoal”). ( . . . ) ”. [2] consolidar o seu Con-
trato Social. Nada mais. São Paulo, SP, 31.10.2022. Sócia: Samurai Experts Holding Ltda. - Rafael Chamas Alves e Ales-
sandro Dalmedico Gil. JUCESP nº 685.737/22-6 em 07.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

V.O. Desenvolvimento de Software Ltda.
CNPJ/ME nº 12.291.962/0001-26 - NIRE nº 35.231.848.845

Extrato da 6ª Alteração e Extinção do Contrato Social
Pelo presente instrumento de alteração e consolidação contratual: Samurai Experts Holding Ltda., CNPJ/ME nº 
35.064.094/0001-47, JUCESP NIRE 35.235.655.618, com sede em São Paulo/SP, representada por seus Diretores: (i) 
Rafael Chamas Alves, RG nº 43.667.009 SSP/SP, CPF/ME nº 327.106.788-02; e, ainda, (ii) Alessandro Dalmedico Gil, RG 
nº 28.657.144-4 SSP/SP, CPF/ME nº 212.798.258-47, ambos brasileiros e residentes em São Paulo/SP, única sócia re-
presentando a totalidade do capital social da V.O. Desenvolvimento de Software Ltda.; e, ainda, como interveniente 
anuente e benefi ciária direta, outra colateral empresa sua do mesmo subgrupo econômico, a Samurai Experts Desen-
volvimento de Software Ltda., com sede em São Paulo/SP, CNPJ/ME nº 28.594.748/0001-89, JUCESP NIRE 35.231.634.322, 
representada por seus Diretores: (i) Rafael Chamas Alves,; e, ainda, (ii) Alessandro Dalmedico Gil, (“Controlada Samu-
rai”, “Subsidiária Integral Samurai”, “Samurai Experts” e/ou “Incorporadora”), decide(m) alterar e extinguir o Con-
trato desta Sociedade, procedendo da seguinte forma: Incorporação desta Sociedade (por Colateral Empresa sua, den-
tro do mesmo subgrupo econômico) e, consequentemente, sua Imediata Extinção subsequente: A única sócia Samu-
rai Holding aprova, mediante expressa anuência da benefi ciária Samurai Experts também neste ato, todos os termos 
e condições do “Protocolo e Justifi cação de Incorporação Colateral da V.O. Desenvolvimento de Software Ltda. pela 
Samurai Experts Desenvolvimento de Software Ltda.” então celebrado nesta mesma presente data do dia 31.10.2022. 
aprovam, o laudo de avaliação superavitário do acervo líquido, elaborado pela empresa avaliadora Mactri Contabili-
dade Sociedade Simples Ltda., em São Paulo/SP, CNPJ/ME 11.460.245/0001-18 e CRC/SP nº 2SP026405/O-4, que apu-
rou, com base no balanço patrimonial levantado nesta mesma data de 31/10/22, o montante positivo de R$752.025,00 
como sendo o valor do patrimônio líquido a ser paritariamente vertido, pela metodologia da equivalência patrimonial, 
para a Samurai Experts em virtude desta lícita operação societária de incorporação colateral da Sociedade (resguar-
dadas todas variações positivas ou negativas até então e, também, doravante) e, consequentemente, ampliação de 
participação societária da também sócia unipessoal Samurai Holding, no próprio capital social da Samurai Experts e 
mediante instrumentalização de Alteração Contratual desta última promovendo aumento em seu próprio capital so-
cial via versão paritária (bem como equânime emissão das respectivas novas quotas sociais) do patrimônio líquido 
desta Sociedade ora incorporada e extinta. A única sócia promove, mediante expressa anuência da benefi ciária Samu-
rai Experts também neste ato e com base no Protocolo, imediata e defi nitiva incorporação e extinção automáticas da 
Sociedade pela colateral empresa de seu mesmo subgrupo econômico Samurai Experts, ratifi cando que a Samurai Ex-
perts suceder-lhe-á em todas as obrigações e direitos seus, independentemente de quaisquer formalidades, além da-
quelas previstas em lei, mantidos todos os termos e condições do Protocolo (bem como do Laudo de Avaliação), pro-
movendo imediato cancelamento das 10.526 quotas sociais, e extinguindo-se a Sociedade com a versão de seu posi-
tivo acervo do patrimônio líquido em favor da colateral empresa de seu mesmo subgrupo econômico Samurai Experts 
ora incorporadora, segundo supervenientes legislação e regulamentos societários. Autoriza, mediante expressa anuên-
cia da benefi ciária Samurai Experts neste ato, os administradores a tomarem todas as providências necessárias para 
a referida incorporação colateral sua pela Samurai Experts e, também, extinção subsequente da V.O., além de aceitar, 
sem ressalvas, oportunas renúncias e quitações dos mesmos, mediante identifi cada anuência expressa dos mesmos in-
fra e então formuladas em decorrência do presente ato; sendo certo que, doravante e durante o correspondente pra-
zo decadencial, a incorporadora Samurai Experts é a legal sucessora pessoa jurídica integralmente responsável pelos 
direitos e obrigações da Sociedade ora Incorporada e extinta (assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação, a 
todas e quaisquer variações positivas ou negativas até então e, também, posteriores ao Laudo de Avaliação e, contá-
bil levantadas doravante). Fica consignado que, consumadas as providências legais desta Incorporação da Sociedade 
pela Samurai Experts, estará extinta de pleno direito a própria Sociedade (ou seja, a da V.O. Desenvolvimento de Soft-
ware Ltda.) de imediata forma automática, bem como, contemporaneamente, seus Administradores/Renunciantes des-
tituídos de pleito, razão pela qual, os mesmos também subscrevem/anuem expressamente o presente instrumento 
abaixo e Protocolo e, desde já, outorgam a mais plena, quitação para com esta Sociedade, sua sócia unipessoal Samu-
rai Holding, a incorporadora Samurai Experts e todas as demais empresas de seu mesmo grupo econômico, além de 
promover necessárias veiculações legais posteriores para ampla informação ao mercado e terceiros em geral, bem 
como eleger, o Foro Central da Comarca do Município de São Paulo/SP, como único competente para dirimir quaisquer 
questões decorrentes deste ato/incorporação-extinção da Sociedade. Nada mais. São Paulo, SP, 31.10.2022. Sócia pre-
sente: Samurai Experts Holding Ltda., Rafael Chamas Alves, Alessandro Dalmedico Gil, Administradores da Sociedade: 
Rafael Chamas Alves, Alessandro Dalmedico Gil, Interveniente anuente e pretensa benefi ciária direta/incorporadora, 
devidamente identifi cada e representada: Samurai Experts Desenvolvimento de Software Ltda., Rafael Chamas Alves, 
Alessandro Dalmedico Gil. JUCESP 685.738/22-0 em 07.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000258-60.2021.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro
Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS,
RG MG-15.428.748,CPF 147.444.028-28, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GLOBAL OFFICES. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, da
PENHORA que recaiu sobre os direitos que o Executado detém sobre o imóvel matriculado sob nº 158.031,
Livro nº 2, ficha 01, em 23/05/2008 no 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital: Sala comercial nº 29
localizada no 2º andar, do Edifício Global Offices, situado na Rua Jorge Augusto, nº 83, no 3º Subdistrito -
Penha de França, com a área privativa de 30,25m², área comum de 28,766m², área comum de garagem de
8,40m², área total de 67,416m², com direito a uma vaga indeterminada para guarda de veículo, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,9306% no terreno do condomínio. Contribuinte nº 059.049.0161-5 (área maior),do(s)
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Alfredo Cordeiro Viana Mascarenhas,
CPF nº 147.444.028-28, RG nº MG-15.428.748. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s)
bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do
descumprimento das obrigações inerentes, podendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresentar, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
22 de novembro de 2022. 15 e 16/12

ERRATA
Copart do Brasil Organização de Leilões Ltda.

CNPJ - 15.517.191/0006-82
Lucas Eduardo Dalcanale - Leiloeiro Oficial - Matricula: 20/319L - Jucepar

www.donhaleiloes.com

Conforme publicação no dia 30/11/2021 no Jornal O Dia SP, ficou faltando incluir o veículo:

Marca: HYUNDAI    Modelo:  HB20S VISION 1.0 12V CVVT

Placa: RHS4120

Ano: 2021/2022

Chassi: 9BHCP41AANP269296 NORMAL

CBR Sul Consultoria Imobiliária e Representações Ltda.
CNPJ 13.057.786/0001-25 - NIRE 35229885348

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. Pre-
sença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 7.000.000,00, considerados exces-
sivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 7.000.000 
de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital ex-
cessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 35.738.671,00 para R$ 28.738.671,00; e (ii) autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Goldsztein Cy-
rela Empreendimentos Imobiliários Ltda - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos

Living Tallinn Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.965.100/0001-55 - NIRE 35227432338

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 20.000.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
20.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital 
excessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 21.313.802,00 para R$ 1.313.802,00; (ii) autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos

CBR 053 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 30.510.470/0001-66 - NIRE 35235256489

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP.  
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 4.200.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
4.200.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital 
excessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 14.954.430,00 para R$ 10.754.430,00; e (ii) autorizar os adminis-
tradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Bra-
zil Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Sigrid Amantino Barcelos

Living Salinas Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.957.624/0001-55 - NIRE 35223468311

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 7.800.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
7.800.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos 
e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessi-
vo. O capital social passa de R$ 13.721.767,00 para R$ 5.921.767,00. (ii) Autorizar os administradores da Sociedade a 
assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafael-
la Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

Living Ipê Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 16.620.215/0001-45 - NIRE 35226801691

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 1.800.000,00, considera-
dos excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
1.800.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreen-
dimentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de ca-
pital excessivo. O capital social passa de R$ 18.591.379,00 para R$ 16.791.379,00. (ii) Autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

Living Betim Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 10.982.810/0001-44 - NIRE 35223468583

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 800.000,00, considera-
dos excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamen-
to de 800.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de ca-
pital excessivo. O capital social passa de R$ 851.941,00 para R$ 51.941,00. (ii) autorizar os administradores a assi-
nar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafael-
la Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

Jardim Leão Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 12.012.818/0001-03 - NIRE 35230054705

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/
SP. Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 4.800.000,00, conside-
rados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamen-
to de 4.800.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas sócia Living Sul Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessi-
vo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 29.598.774,00 para R$ 24.798.774,00; e (ii) autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Living Sul 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos

Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 08.074.750/0001-10 - NIRE 35231306741

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/
SP. Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 60.000.000,00, considera-
dos excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
60.000.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. 
Dessa forma, o capital social passa de R$ 502.857.311,00 para R$ 442.857.311,00; e (ii) autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos

DGC Paulo Gorski Ltda.
CNPJ 13.525.983/0001-21 - NIRE 35232337402

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10 hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 1.200.000,00, conside-
rados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamen-
to de 1.200.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital ex-
cessivo. O capital social passa de R$ 17.210.947,00 para R$ 16.010.947,00. (ii) Autorizar os administradores a assi-
nar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella 
Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Goldsztein Cyrela 
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/ME nº 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata da Reunião Do Conselho De Administração Realizada em 18 de Outubro de 2022
Data, Hora e Local: Realizada em 18 de outubro de 2022, às 14h, no escritório administrativo da União Química 
Farmacêutica Nacional S.A. (“Companhia”), na Avenida Magalhães de Castro nº 4800, 16º andar, conjuntos 
161/162, Edifício Continental Tower, Cidade Jardim, CEP 05676-120, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Convocação: Dispensada a convocação em decorrência da presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos do Art. 14, parágrafo 3º do Estatuto Social da Companhia. Presenças: 
Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, perfazendo o quórum para 
instalação, nos termos do Art. 15 do Estatuto Social da Companhia. Presentes também: Itacir Alves Nascimento 
(Diretor) e os membros do Conselho Fiscal da Companhia. Composição da Mesa: Presidida pela Sra. Paula Melo 
Suzana Gomes e Secretariada pela Dra. Juliana Olivia F. L. S. Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre os seguintes 
assuntos: (i) o plano de ação para o cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência 
em Inovação; (ii) a submissão ao Conselho de Administração, nos termos do Art. 7, parágrafo primeiro do Estatuto 
Social e do artigo 168 da Lei n.º 6.404/76, da aprovação do aumento de capital social, dentro do limite do capital 
autorizado, no montante de R$ 154.657.329,03 (cento e cinquenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e sete 
mil, trezentos e vinte e nove reais e três centavos), mediante emissão de 133.325.283 (cento e trinta e três milhões, 
trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e três) ações, por meio da capitalização da Reserva de Lucro 
constante do Balanço Patrimonial levantado em 31 de dezembro de 2021, com a consequente alteração do caput 
do art. 5º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a autorização aos diretores da Companhia a praticar todos os atos 
que se fizerem necessários à efetivação da matéria deliberada por meio da RCA ora convocada. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos, os membros do Conselho de Administração examinaram e discutiram as matérias 
constantes da Ordem do Dia e deliberaram por aprovar, sem restrições e por unanimidade, o quanto segue: (i) o 
plano de ação para o cumprimento das metas e objetivos de competência do Comitê de Excelência em Inovação; 
(ii) nos termos do Art. 7, parágrafo primeiro do Estatuto Social e do artigo 168 da Lei n.º 6.404/76, aprovaram o 
aumento de capital social, dentro do limite do capital autorizado, no montante de R$ 154.657.329,03 (cento e 
cinquenta e quatro milhões, seiscentos e cinquenta e sete mil, trezentos e vinte e nove reais e três centavos), 
mediante emissão de 133.325.283 (cento e trinta e três milhões, trezentos e vinte e cinco mil, duzentos e oitenta e 
três) ações, por meio da capitalização da Reserva de Lucro constante do Balanço Patrimonial levantado em 31 de 
dezembro de 2021, com a consequente alteração do caput do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de R$ 893.156.038,95 (oitocentos e 
noventa e três milhões, cento e cinquenta e seis mil, trinta e oito reais e noventa e cinco centavos), totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 769.962.140 (setecentos e sessenta e nove 
milhões novecentos e sessenta e dois mil cento e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” (iii) a autorização aos diretores da Companhia a praticar todos os atos que se fizerem necessários à 
efetivação da matéria deliberada por meio da RCA ora convocada. Encerramento: Fica consignado que os 
materiais submetidos e discutidos nesta reunião, conforme referidos nas deliberações, bem como as manifestações 
e declarações de voto apresentadas pelos conselheiros, ficarão arquivados na sede da Companhia. Nada mais 
havendo a tratar e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que foi lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. A presente Ata é cópia 
fiel daquela transcrita em livro próprio. São Paulo, 18 de outubro de 2022. Mesa: Paula Melo Suzana Gomes - 
Presidente. Juliana Olivia F. L. S. Martins - Secretária. Membros do Conselho de Administração: Paula Melo 
Suzana Gomes - Miguel Giudicissi Filho - Roberto Cornette Marques - José Luiz Junqueira Simões - Ursula Cristina 
Favale Fernandes - Victor Mezei - Dorothea Fonseca Furquim Werneck. JUCESP nº 661.485/22-5 em 21/11/2022. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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QUINTA-FEIRA, 15  DE DEZEMBR O DE 2022

ATAS/B ALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Urbia Gestão de Parques SPE S.A.
CNPJ/ME nº 35.814.889/0001-25 - NIRE 35300546482

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 02 de Dezembro de 2022
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 02 do mês de dezembro de 2022, às 14:00 horas, na sede social da Urbia Gestão de Parques SPE S.A., com endereço 
na Avenida Rebouças, nº 3.970, 32º andar, sala 32, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05402-918 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, face ao comparecimento do acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
as assinaturas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Roberto Ribeiro Capobianco e secretariados pelo Sr. Guilherme Bartoli de Almeida. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre: (i) A realização, pela Companhia, de sua 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em até duas séries, da 
espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, no montante total de até R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais) 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), mediante distribuição pública, com esforços restritos, em regime misto de garantia firme e melhores esforços de 
colocação, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), nos termos da Lei nº 
6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta Restrita”); (ii) A 
ratificação das deliberações da Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada no dia 02 de dezembro de 2022, que aprovou, em caráter 
irrevogável e irretratável, a outorga pela Companhia de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido) em favor dos Debenturistas no âmbito da 
Emissão, de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme abaixo definido); (iii) A autorização expressa 
para os diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem como procuradores bastantes constituídos, nos termos do Estatuto Social da Companhia, a 
praticarem todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à consecução e formalização da Emissão, da Oferta 
Restrita, da Cessão Fiduciária de Recebíveis, da Alienação Fiduciária de Ações e de todas as matérias relacionadas às deliberações acima, incluindo, sem 
limitação, a celebração da Escritura de Emissão do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, eventuais 
aditamentos e as respectivas procurações a serem outorgadas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Recebíveis, bem como a realização do registro dos referidos documentos perante os órgãos competentes; e (iv) A ratificação dos atos já praticados pelos diretores, 
representantes legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: O acionista representando a totalidade do 
capital social da Companhia apreciou as matérias constantes da Ordem do Dia e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberou: (i) Aprovar a realização da 
Emissão e da Oferta Restrita, nos termos do artigo 7º, parágrafo quarto, do estatuto social da Companhia e nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por 
Ações, com os termos e condições a serem estabelecidos “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Urbia 
Gestão de Parques SPE S.A.” (“Escritura” ou “Escritura de Emissão”), sendo que as Debêntures, a Emissão e a Oferta Restrita terão as seguintes características 
e condições principais: (a) Número da Emissão: a Emissão será a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia; (b) Número de Séries: a Emissão será 
realizada em até duas séries, sendo que o volume e a quantidade final de Debêntures a ser alocada na Segunda Série será definida conforme o Procedimento de 
Bookbuilding (conforme definido abaixo) e (i) as Debêntures alocadas na primeira série serão doravante denominadas “Debêntures da Primeira Série”; e (ii) as 
Debêntures eventualmente alocadas na segunda série serão doravante denominadas “Debêntures da Segunda Série”. Não haverá quantidade mínima ou 
máxima para alocação na segunda série, observado que a segunda série poderá não ser emitida, dependendo do resultado do Procedimento de Bookbuilding; 
(c) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 165.000.000,00 (cento e sessenta e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total 
da Emissão”), sendo (i) R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Primeira Série; e (ii) até R$ 95.000.000,00 (noventa e 
cinco milhões de reais) correspondentes às Debêntures da Segunda Série, observada a possibilidade de Distribuição Parcial (conforme definido na Escritura de 
Emissão); (d) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, 
nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do “Contrato de 
Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços, de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Até Duas Séries, da 1ª (Primeira) Emissão da Urbia Gestão 
de Parques SPE S.A.” (“Contrato de Distribuição”), com a intermediação do Coordenador Líder, sob o regime misto de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures da Primeira Série, e regime de melhores esforços de colocação para a totalidade das Debêntures da Segunda Série, conforme 
detalhado no âmbito do Contrato de Distribuição. Nos termos do Contrato de Distribuição, será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, 
organizado pelo Coordenador Líder, sem recebimento de reservas dos Investidores Profissionais, sem lotes mínimos ou máximos, para definição de volume e da 
quantidade final das Debêntures da Segunda Série (“Procedimento de Bookbuilding”), sendo certo que o resultado do Procedimento de Bookbuilding será 
ratificado por meio de aditamento a esta Escritura de Emissão, anteriormente à data de primeira integralização das Debêntures da Segunda Série, sem 
necessidade de nova deliberação societária de quaisquer das Partes ou aprovação por Assembleia Geral de Debenturistas; (e) Destinação de Recursos: os 
recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão das Debêntures serão destinados para (i) liquidação parcial ou total do empréstimo ponte celebrado 
pela Companhia com o Banco Bradesco S.A., acrescido dos respectivos juros remuneratórios, em 3 (três) tranches, por meio das Cédulas de Crédito Bancário - 
Empréstimo - Capital de Giro nº 237/2372/2611, nº 237/2372/1712 e nº 237/2372/1701, celebradas respectivamente nas datas de 26 de novembro de 2021, 17 
de dezembro de 2021 e 17 de janeiro de 2022, nos valores respectivos de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), R$ 53.000.000,00 (cinquenta e três milhões 
de reais) e de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais), e seus respectivos aditivos, (“Empréstimo Ponte”); (ii) pagamento de linha de capital de giro ou 
leasings financeiros ou operacionais, contratados para fins de financiamento de equipamentos e mobiliário e destinados à operação e gestão da Companhia, 
eventualmente tomados pela Companhia até a data da liquidação, em qualquer caso, em valor não superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sendo 
que, desse montante, até R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) poderão ser destinados ao pagamento de mútuos pela Companhia; e (iii) investimentos e 
obrigações contratuais diretamente relacionados aos Parques da Concessão (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Projeto”); (f) Data de Emissão: para 
todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será (i) 12 de dezembro de 2022 para as Debêntures da Primeira Série (“Data de Emissão da 
Primeira Série”) e (ii) 12 de janeiro de 2023 para as Debêntures da Segunda Série (“Data de Emissão da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Emissão 
da Primeira Série, a “Data de Emissão”); (g) Data de Início da Rentabilidade: para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures 
será a Primeira Data de Integralização (conforme abaixo definido) da respectiva série (“Data de Início da Rentabilidade”); (h) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: as Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, 
a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 
eletronicamente na B3 será expedido por esta extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; 
(i) Conversibilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (j) Espécie: as Debêntures serão da espécie 
com garantia real, nos termos da Escritura de Emissão e do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. As Debêntures contarão com garantia adicional 
fidejussória na forma de Fiança, nos termos da Escritura de Emissão; (k) Prazo e Data de Vencimento: observado o disposto na Escritura de Emissão, as 
Debêntures terão prazo de vencimento de (i) para as Debêntures da Primeira Série, 10 (dez) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 12 
de dezembro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”) e (ii) para as Debêntures da Segunda Série, 9 (nove) anos e 11 (onze) meses, 
contados da Data de Emissão da Segunda Série, vencendo-se, portanto, em 12 de dezembro de 2032 (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda 
Série” e, em conjunto com a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, a “Data de Vencimento”); (l) Valor Nominal Unitário: o valor nominal unitário 
das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (m) Quantidade de Debêntures Emitidas: serão emitidas 
até 165.000 (cento e sessenta e cinco mil) Debêntures, sendo que serão emitidas (i) 70.000 (setenta mil) Debêntures da Primeira Série; e (ii) até 95.000 (noventa 
e cinco mil) Debêntures da Segunda Série. O volume de Debêntures a ser alocado na segunda série será definido conforme demanda identificada no Procedimento 
de Bookbuilding, que poderá resultar na não emissão da segunda série; (n) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: as Debêntures serão subscritas e 
integralizadas à vista, e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (cada uma, uma “Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido 
da Remuneração calculada pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer 
Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à respectiva Primeira Data de Integralização, a integralização deverá considerar o seu Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a respectiva e efetiva Data de Integralização. 
As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures. Para os fins da Escritura de 
Emissão, define-se “Primeira Data de Integralização” como a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização das Debêntures de cada série; 
(o) Atualização Monetária das Debêntures: o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (p) Remuneração das Debêntures 
da 1ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1ª Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) das taxas médias diárias do DI - Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual 
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de 
spread (sobretaxa) de 3,27% (três inteiros e vinte e sete centésimos por cento) ao ano, em base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração 
da 1ª Série”); (q) Remuneração da 2ª Série: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2ª Série, caso venha a ser 
emitida e observado o Procedimento de Bookbuilding, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, 
acrescida exponencialmente de spread (sobretaxa) de 3,30% (três inteiros e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Remuneração da 2ª Série”, e em conjunto com a Remuneração da 1ª Série, “Remuneração”); (r) Cálculo da Remuneração: a Remuneração das 
Debêntures será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário desde a respectiva Primeira Data de Integralização das 
Debêntures de cada série, ou da última Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme abaixo definido) de cada série e paga ao final de cada 
Período de Capitalização (conforme abaixo definido) das Debêntures de cada série. A Remuneração das Debêntures será calculada de acordo com a fórmula 
prevista na Escritura de Emissão; (s) Pagamento da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures ou resgate antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração de ambas as séries, caso as 
Debêntures da Segunda Série venham a ser emitidas, será paga trimestralmente, a partir da Data de Emissão da 1ª Série, sendo o primeiro pagamento devido 
em 12 de março de 2023, para as Debêntures de ambas as séries, e os demais pagamentos devidos sempre no dia 12 dos meses de março, junho, setembro e 
dezembro de cada ano, até a Data de Vencimento (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures”); (t) Amortização do 
Valor Nominal Unitário: o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, caso as Debêntures da Segunda Série sejam emitidas, será amortizado em 33 (trinta 
e três) parcelas trimestrais consecutivas, devidas sempre no dia 12 dos meses de março, junho, setembro e dezembro de cada ano, sendo que a primeira parcela 
será devida em 12 de dezembro de 2024, e as demais parcelas serão devidas em cada uma das respetivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com 
as datas indicadas na Escritura de Emissão; (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”) e percentuais previstos na Escritura de Emissão; (u) Local 
de Pagamento: os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) 
os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as 
Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3; (v) Prorrogação dos Prazos: considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento 
de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de 
pagamento das Debêntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipótese em que somente haverá prorrogação quando 
a data de pagamento coincidir com feriado declarado nacional, sábado ou domingo ou qualquer dia que não houver expediente na B3; (w) Encargos Moratórios: 
sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso 
vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, a (i) multa convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência 
até a data do efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (x) Repactuação: as Debêntures não serão 
objeto de repactuação programada; (y) Classificação de Risco da Emissão: não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta Restrita 
para atribuir rating às Debêntures; (z) Fiança: a Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A. (“Fiadora”), na Escritura de Emissão, garantirá e responsabilizar-
se-á, na qualidade de fiador, devedor individualmente solidário junto à Companhia e principal pagador, pelo fiel e exato cumprimento de todas as Obrigações 
Garantidas (conforme definido abaixo), renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos 
nos artigos 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos 
artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil” e “Fiança”, respectivamente). Entende-se como 

“Obrigações Garantidas”, a totalidade das obrigações pecuniárias, principais e acessórias, presentes e futuras, assumidas pela Companhia e pela Fiadora, na
Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia e nos demais documentos da Emissão, incluídos: (i) o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário,
a Remuneração, os prêmios previstos na Escritura de Emissão, bem como os demais encargos relativos à Escritura de Emissão, seja em cada Data de Pagamento
de Remuneração das Debêntures, Data de Amortização das Debêntures, Data de Vencimento, em virtude do vencimento antecipado das obrigações decorrentes
das Debêntures, do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), do Resgate Antecipado Obrigatório, da oferta de resgate antecipado e
Aquisição Facultativa e, se for o caso, os Encargos Moratórios, bem como todas as despesas, indenizações e custos devidos pela Companhia e pela Fiadora com
relação à Escritura de Emissão e seus aditamentos; e (ii) eventuais custos necessários e comprovadamente incorridos pelos Debenturistas, incluindo a
Remuneração do Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), em decorrência de processos, procedimentos e outras medidas judiciais ou extrajudiciais
comprovadamente necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas relacionados à esta Escritura de Emissão, aos Contratos de Garantia e aos demais
documentos da Emissão. A Fiança aqui referidas será prestada em caráter irrevogável e irretratável, entrará em vigor na data da Escritura de Emissão e
permanecerá válida até a Conclusão Físico-Financeira do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão); (aa) Garantias Reais: (x.1) Alienação Fiduciária
de Ações. observada a Condição Suspensiva (conforme definida abaixo), as Debêntures serão garantidas por alienação fiduciária (i) da totalidade das ações,
existentes e que venham a ser emitidas, de emissão da Companhia (“Ações Alienadas”) e (ii) de 100% (cem por cento) de todos os frutos, rendimentos,
vantagens e remunerações que forem expressamente atribuídos às Ações Alienadas, incluindo todos os dividendos (em dinheiro, espécie ou mediante distribuição
de novas ações), lucros, pagamentos, créditos, bonificações, direitos econômicos, juros sobre capital próprio, distribuições, reembolso de capital, bônus e demais
valores efetivamente creditados, pagos, entregues, recebidos ou a serem recebidos ou, de qualquer outra forma, distribuídos à Fiadora em razão da titularidade
das Ações Alienadas, sem limitar, todas as preferências e vantagens que forem atribuídas, expressamente, às Ações Alienadas, a qualquer título, inclusive, lucros,
proventos decorrentes do fluxo de dividendos, juros sobre o capital próprio, valores devidos por conta de redução de capital, amortização, resgate, reembolso ou
outra operação e todos os demais proventos ou valores que, de qualquer outra forma, tenham sido e/ou que venham a ser declarados e ainda não tenham sido
distribuídos, inclusive, mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de disposição ou alienação das Ações Alienadas, e quaisquer bens, valores mobiliários
ou títulos nos quais as Ações Alienadas sejam convertidas (incluindo quaisquer depósitos, títulos ou valores mobiliários) a serem pagos pela Companhia
(“Alienação Fiduciária de Ações”), de acordo com os termos e condições previstos no “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia
Sob Condição Suspensiva e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Fiadora, na qualidade de outorgante, e o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), na
qualidade de outorgados, e a Companhia, na qualidade de interveniente (“Contrato de Alienação Fiduciária”). A eficácia da Alienação Fiduciária de Ações está
sujeita a condição suspensiva, nos termos dos artigos 121 e 125 e seguintes do Código Civil, e passará a ser eficaz e exequível, independentemente de qualquer
aditamento, notificação ou registro, mediante a liquidação do Empréstimo Ponte e, cumulativamente, a consequente liberação das garantias constituídas no âmbito
do Empréstimo Ponte (“Condição Suspensiva”); (x.2) Cessão Fiduciária de Recebíveis. As Debêntures serão garantidas, ainda, por cessão fiduciária de todos
e quaisquer direitos, presentes e/ou futuros, decorrentes, relacionados e/ou emergentes do Contrato de Concessão nº 057/SVMA/2019 (“Contrato de
Concessão”), respeitado o disposto no artigo 28 da Lei 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, conforme alterada (“Lei 8.987”) e, adicionalmente, de determinados
contratos, conforme indicados no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (conforme definido abaixo) (“Contratos”), incluindo, sem limitar, todos e quaisquer
direitos de crédito, receitas, recebíveis, recursos, indenizações, compensações e/ou quaisquer outros direitos ou valores, presentes e/ou futuros, decorrentes,
relacionados e/ou emergentes dos Contratos, bem como todos direitos de crédito da Companhia sobre valores a serem depositados e mantidos na Conta
Centralizadora (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis) de titularidade da Companhia em que são depositados quaisquer créditos,
receitas, recebíveis, recursos, indenizações, compensações decorrentes dos Contratos (“Cessão Fiduciária de Recebíveis” e, em conjunto com a Alienação 
Fiduciária de Ações, “Garantias Reais”, sendo as Garantias Reais, em conjunto com a Fiança, as “Garantias”), de acordo com os termos e condições previstos
no “Instrumento Particular de Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Emergentes da Concessão e Direitos Creditórios e Outras Avenças”, a ser celebrado
entre a Companhia, na qualidade de cedente fiduciante, e o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido), na qualidade de cessionário (“Contrato de Cessão
Fiduciária de Recebíveis”, e quando em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária, os “Contratos de Garantia”); (bb) Compartilhamento das
Garantias: As Garantias Reais serão compartilhadas, sem ordem de preferência de recebimento no caso de excussão, na proporção do respectivo saldo devedor
de cada credor, com a dívida decorrente do “Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito” a ser celebrado entre a Companhia, o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e demais partes lá identificadas, na modalidade Fundo Clima e/ou FINEM (“Contrato de Financiamento
BNDES”), cujos recursos serão destinados ao Projeto (conforme definido na Escritura), nos termos do “Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras
Avenças”, a ser celebrado entre o BNDES e o Agente Fiduciário (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (cc) Resgate Antecipado Facultativo Total:
a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 12º (décimo segundo) mês, contado da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Série, realizar o resgate
antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures será o Custo de Liquidação Antecipada (conforme definido abaixo), acrescido de prêmio, flat, conforme os
percentuais dispostos na tabela a seguir (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures” e “Tabela de Prêmios”):

Prazo Prêmio
De 12 de dezembro de 2023 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2024 (exclusive)

0,81% (oitenta e um centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2024 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2025 (exclusive)

0,71% (setenta e um centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2025 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2026 (exclusive)

0,62% (sessenta e dois centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2026 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2027 (exclusive)

0,58% (cinquenta e oito centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2027 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2028 (exclusive)

0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2028 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2029 (exclusive)

0,56% (cinquenta e seis centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2029 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2030 (exclusive)

0,52% (cinquenta e dois centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2030 (inclusive)  
até 12 de dezembro de 2031 (exclusive)

0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento)

De 12 de dezembro de 2031 (inclusive) até a Data de Vencimento (exclusive) 0,37% (trinta e sete centésimos por cento)

Entende-se por “Custo de Liquidação Antecipada”: o montante correspondente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso,
acrescido: (a) da Remuneração; (b) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do efetivo pagamento, caso existentes; e (c) se houver, de eventuais
custos e despesas com assessores legais, nos termos previstos na Escritura de Emissão; (dd) Amortização Extraordinária Facultativa: não haverá amortização
extraordinária facultativa das Debêntures; (ee) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta
de resgate antecipado das debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o
resgate das Debêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da forma descrita na
Escritura de Emissão. O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente (a) ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures a serem resgatadas, acrescido da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate Antecipado, calculada
pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate das
Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado
(conforme definido na Escritura); (ff) Resgate Antecipado Obrigatório: a Companhia deverá realizar o resgate antecipado total das Debêntures, a qualquer
tempo a partir da Data de Emissão, na hipótese prevista na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Obrigatório”). Por ocasião do Resgate Antecipado
Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
conforme o caso) a serem resgatadas, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a Data do Pagamento
da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatório, incidente sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso), e os demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate Antecipado
Obrigatório; (gg) Aquisição Facultativa: a Companhia poderá, a qualquer tempo, desde que haja anuência prévia e expressa pelo BNDES, exceto na hipótese
de pagamento antecipado integral do Contrato de Financiamento BNDES, adquirir Debêntures, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das
Sociedades por Ações, na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 77”), no artigo 13, e, conforme aplicável, no
artigo 15, ambos da Instrução CVM 476, desde que observe as eventuais regras expedidas pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais
e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia; (hh) Vencimento Antecipado: observados
os termos e condições estabelecidos na Escritura, mediante a ocorrência de determinados eventos as Debêntures poderão ser declaradas antecipadamente
vencidas, de forma automática ou não automática, ocasiões em que serão imediatamente exigíveis todas as obrigações da Companhia referentes às Debêntures;
(ii) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures serão depositadas para (a) distribuição pública no mercado primário por meio
do MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente no âmbito da B3; (b)
negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (jj) Agente Fiduciário: a Vórtx Distribuidora de
Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Rua Gilberto Sabino, nº 215 - 4º andar,
Pinheiros, CEP 05.425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”); e (kk) Demais Condições: todas as demais condições e
regras específicas relacionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura. (ii) Ratificar as deliberações da Reunião do Conselho de Administração
da Companhia, realizada no dia 02 de dezembro de 2022, que aprovou a outorga da Cessão Fiduciária de Recebíveis, nos termos do Contrato de Cessão
Fiduciária de Recebíveis e eventuais aditamentos; (iii) Autorizar expressamente os diretores e/ou representantes legais da Companhia, bem como procuradores
bastante constituídos a, conforme aplicável, praticarem, todos os atos, tomarem todas as providências e adotarem todas as medidas necessárias relativas à
Emissão, à Oferta Restrita, à Cessão Fiduciária de Recebíveis, à Alienação Fiduciária de Ações e todas as matérias relacionadas às deliberações acima incluindo:
(a) a formalização, efetivação e negociação dos termos e condições relacionados às deliberações ora aprovadas para a Emissão, a Oferta Restrita, e outorga das
Garantias Reais, estando a Companhia autorizada a celebrar todos e quaisquer atas, livros, procurações, notificações, comunicações, documentos, requerimentos,
formulários, instrumentos, contratos e anexos relacionados à Emissão, à Oferta, inclusive, mas não se limitando, celebrar a Escritura, o Contrato de Distribuição,
o Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, eventuais aditamentos e as respectivas procurações a serem
outorgadas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis, bem como a realização do registro dos
referidos documentos perante os órgãos competentes; (b) a formalização e efetivação da contratação e remuneração dos Coordenadores, dos assessores legais
da Oferta Restrita e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta Restrita, incluindo os ambientes de distribuição e
negociação das Debêntures nos mercados primários e secundários, entre outros, podendo, para tanto, negociar, fixar remuneração e assinar os respectivos
instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; (c) o estabelecimento de condições adicionais, praticando todos os atos necessários e
firmando todos os documentos requeridos para efetivação das deliberações aqui previstas; e (iv) Ratificar os atos já praticados pelos diretores, representantes
legais e procuradores bastante constituídos, relacionados às deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por
encerrada a Assembleia Geral Extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, após lida e achada conforme, foi assinada de forma digital por todos os
presentes. São Paulo/SP, 02 dezembro de 2022. Presidente da Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco; Secretário: Guilherme Bartoli de Almeida. Acionista:
Construcap-CCPS Engenharia e Comércio S.A., neste ato representado por seus representantes legais, Roberto Ribeiro Capobianco e Júlio Capobianco Filho.
Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Roberto Ribeiro Capobianco - Presidente; Guilherme Bartoli de Almeida - Secretário. Acionista: Construcap-
CCPS Engenharia e Comércio S.A. - Roberto Ribeiro Capobianco; Júlio Capobianco Filho. 

Gustavo Augusto Magalhães
(Leiloeiro oficial JUCESP 1128)
comunica que será realizado o
leilão de arte 31227  nos dias 13,
17 e 20 de dezembro
w w w . g m l e i l o e s . c o m . b r
d i re tor ia@gmle i loes.com.br
(11)944-350642 e o leilão de vinil
31795 nos dia 15, 16 e 17 de
d e z e m b r o
www.arteabstrataleiloes.com.br
(11) 2589-1522,
arteabstrataleiloes@gmail.com

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 
30 DIAS. PROCESSO Nº 1070746-98.2022.8.26.0002 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Fabiana Bissolli Scardoeli Alves, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração 
de Regime de Bens movida por Carolina Garcia, por 
meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento. O presente edital é expe-
dido nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, conforme 
os fundamentos de fato e de direito expostos na inicial. 
Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na 
forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 16 de novembro de 2022.           |15,16| 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Outras despesas/Receitas operacionais 2021 2020
Pessoal 2 23
Administrativas e gerais 39.872 6.173
Resultado de equivalencia patrimonial (21.958) 790
Resultado antes das receitas
 (despesas) financeiras 17.916 6.986
Receitas financeiras 97 63
Despesas financeiras (3) (7)
Resultado financeiro líquido 94 56
Resultado não operacional - 32
Lucro antes do IR e CSLL 18.010 7.074
Imposto de renda e contribuição social (14) (29)
Lucro líquido do exercício 17.996 7.045

STEFF Participações S.A.
CNPJ nº 23.700.409/0001-46

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31/12/2021 E 2020 (Em milhares de reais - R$) 

BALANÇO PATRIMONIAL
Ativo 2021 2020
Circulante 40.582 10.684
Bancos conta movimento 1.962 3.546
Contas a receber 411 538
Impostos a recuperar 61 52
Adiantamento a fornecedores 38.128 6.532
Despesas antecipadas 20 16
Não circulante 69.176 113.291
Realizável a longo prazo - 22.180
Investimento 68.958 90.706
Imobilizado 196 370
Intangível 22 35
Total do ativo 109.758 123.975

Passivo 2021 2020
Circulante 257 370
Fornecedores 126 174
Impostos e taxas a recolher 20 15
Salários e férias a pagar 32 30
Imposto de renda e contribuição social 1 3
Adiantamento de clientes - 2
Empréstimos e financiamentos - 90
Outras contas a pagar e provisões 78 56
Não circulante
Empréstimos e financiamentos 90 90
Patrimônio líquido 109.411 123.515
Capital social 99.500 99.500
Lucros acumulados 9.911 24.015
Total do passivo e patrimônio líquido 109.758 123.975

Braulio Henrique Piccoli Steffanelo - Diretor Danilla Nitopi de Macedo - Contadora - CRC SP320419/O-3

DGC Campo Comprido Ltda.
CNPJ 11.340.011/0001-37 - NIRE 35232337429

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira De Carvalho Corti, Se-
cretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 
3.543.766,00, sendo R$ 450.000,00 considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Ci-
vil, e R$ 3.093.766,00 para absorção dos prejuízos acumulados, nos termos do artigo 1.082, inciso I do Código Ci-
vil, mediante o cancelamento de 3.543.766 quotas do capital social, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 
3.366.577 quotas da sócia Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 177.189 quotas da sócia 
Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão em moeda corrente do país o 
valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O capital social passa de R$ 3.630.795,00 para R$ 
87.029,00. (ii) Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Aman-
tino Barcelos - Secretária. Sócias: Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Goldsztein Cyre-
la Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

DGC Água Verde Ltda.
CNPJ 11.939.706/0001-30 - NIRE 35232337411

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 400.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
400.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital exces-
sivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 2.750.000,00 para R$ 2.350.000,00; e (ii) autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Goldsztein 
Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos

SMART TECNOLOGIA S/A - CNPJ/ME 18.008.594/0001-42 - NIRE 35.300.452.461
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 31 de Outubro de 2022

Data, Hora, Local: 31.10.2022, às 10:30hs., na sede social, na Rua do Paraíso, nº 148, 16º andar, Sala Smart, São Pau-
lo/SP, então na condição de subsidiária integral e direta da empresa Vindi Tecnologia e Marketing S/A, CNPJ/ME nº 
18.881.804/0001-02, JUCESP NIRE 35.300.490.240, com sede social em São Paulo/SP, neste ato representada, pelos Srs. 
(i) Rafael Chamas Alves, RG nº 43.667.009 SSP/SP, CPF/ME nº 327.106.788-02; e, ainda, (ii) Rodrigo Dantas Santos, RG 
nº 28.311.516-6 SSP/SP, CPF/ME nº 220.174.318-50, ambos brasileiros e residentes em São Paulo/SP, (“VindiSA”, “Con-
troladora”, “Acionista Vindi”, “Acionista Unipessoal” e/ou “Incorporadora”). Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Rafael Chamas Alves - Presidente, Reginaldo Dutra - Secretário. Deliberações Aprovadas: [A] incorporação 
da Companhia pela VindiS/A (“Incorporação”), nos termos do Protocolo e do Laudo de Avaliação; [A.1] consumadas as 
providências legais da Incorporação, estará extinta de pleno direito a Companhia de forma automática, bem como, seus 
Administradores/Renunciantes estarão destituídos de pleito, razão pela qual desde já, outorgam a mais plena, rasa, ge-
ral, inquestionável, irrevogável e irretratável quitação para com a Companhia, VindiS/A e demais empresas de seu mes-
mo grupo econômico; [A.2] a VindiS/A é a legal sucessora pessoa jurídica responsável pelos direitos e obrigações da 
Companhia ora incorporada e extinta (assumindo, inclusive, porém sem qualquer limitação a, todas e quaisquer varia-
ções positivas ou negativas até então posteriores ao Laudo de Avaliação e, contábil, levantadas até a presente data e, 
posteriormente, também nos termos da lei); [A.3] tendo em vista que a VindiS/A é titular da totalidade das ações de 
emissão da Companhia e a Incorporação não resultará na emissão de ações da VindiS/A, a Incorporação não terá qual-
quer relação de substituição na participação, sendo, apenas, imediatamente extintas as 1.188.858 ações ordinárias no-
minativas e sem valor nominal de emissão da Companhia. Esta Incorporação será realizada sem aumento do capital so-
cial da VindiS/A; [A.4] a VindiS/A e a Companhia aprovaram a eleição, do Foro Central da Comarca do Município de São 
Paulo como único competente para dirimir quaisquer questões decorrentes deste ato/incorporação-extinção; [B] ratifi -
cação da aprovação para a contratação da empresa Mactri Contabilidade – Sociedade Simples Ltda., sede em São Pau-
lo/SP, CNPJ/ME nº 11.460.245/0001-18 e no CRC/SP, nº 2SP026405 (“Mactri” e/ou “Avaliadora”), para avaliação do pa-
trimônio líquido negativo Companhia em R$585,11 e a ser incorporado/amortizado pela VindiS/A doravante; [C] apro-
vação do “Protocolo e Justifi cação de Incorporação da Smart Tecnologia S/A pela Vindi Tecnologia e Marketing S/A”, ce-
lebrado nesta mesma presente data do dia 31/10/22; [D] aprovação do laudo de avaliação de acervo do patrimônio lí-
quido da Companhia, elaborado pelo Avaliador (“Laudo de Avaliação”), que apurou, com base no balanço patrimonial 
da Companhia, levantado em 31/10/22, o montante negativo de R$585,11 como sendo o valor do patrimônio líquido 
negativo da Companhia a ser vertido/suportado/amortizado para a sua única acionista VindiS/A em virtude desta lícita 
e vertical operação societária de incorporação da Companhia pela VindiS/A; e, ainda, no âmbito de outros assuntos do 
interesse geral da Companhia e/ou sua Administração; [B] fi ca a Diretoria desta Companhia (e, também, demais repre-
sentantes legais devida/solenemente constituídos de forma prévia nas próprias SmartS/A VindiS/A) autorizada(os) a 
praticar(em) todos os atos necessários à consecução das deliberações ora aprovadas nos exatos termos desta reunião, 
bem como dispensadas as publicações do “Anexo I” além de ratifi cados todos os demais atos então praticados pelos 
mesmos neste estrito sentido, além de procederem com todos os registros e baixas pertinentes no contexto de aludida 
operação/extinção. Encerramento: Nada mais. Acionista Unipessoal (ou seja, a empresa Vindi Tecnologia e Marketing 
S/A, por seus correspondentes representantes legais: i. Rafael Chamas Alves; e, ainda, ii. Rodrigo Dantas Santos. São 
Paulo, SP, 31.10.2022. JUCESP nº 686.698/22-8 em 08.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Cyrela Normândia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.177.740/0001-40 - NIRE 35225027312 

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 20.000.000,00, considerados ex-
cessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
20.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de ca-
pital excessivo. O capital social passa de R$ 31.210.859,00 para R$ 11.210.859,00; e (ii) Autorizar os administrado-
res a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: 
Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty 
S/A Empreendimentos e Participações, Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
CNPJ/MF Nº 52.311.347/0001-59

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas a se reunirem no dia 21/12/2022, as 10h00 em 1ª convocação, em 

sua sede localizada Avenida Baldan, nº 1500 - Nova Matão/SP, sendo facultada a presença por videoconfe-

 Em Sede de Extraordinária: a.) Alteração dos 

b) -

c)

d)

 

Walter Baldan Filho - Presidente do Conselho de Administração.                                                                   (13,14,15)

ISPM Serviços de Informática Ltda.
CNPJ 04.439.566/0001-75 – NIRE 35.228.167.000

Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da ISPM Serviços de Informática Ltda. (“Sociedade”) a com-
parecerem à Reunião de Sócios a ser realizada no dia 20.12.2022, às 10hs., em 2ª convocação, na modalidade digi-
tal, por meio da plataforma de comunicação “Microsoft Teams”, com a ordem do dia abaixo indicada. O sócio pode-
rá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes específi cos para 
votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da procuração e de documento de identidade do pro-
curador ser enviadas ao e-mail marcia.santos@ispm.com, com pelo menos 30 minutos de antecedência do horá-
rio de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a participação e votação à distância: (a) Link de acesso à trans-
missão da Reunião de Sócios: https://cutt.ly/S17dDMU. (b) Necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no 
navegador, para acessar a plataforma Microsoft Teams. (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) 
ocorrerão de forma remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Microsoft 
Teams. (d) Recomendamos que o sócio (ou seu procurador) acesse a plataforma Microsoft Teams antes do horário de 
início da Reunião de Sócios para eventuais ajustes em sua conexão. (e) Caberá ao sócio (ou seu procurador) providen-
ciar sua estrutura adequada de internet e equipamentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. Recomenda-se 
o uso de internet banda larga ou similar. (f) A Reunião de Sócios será gravada para os devidos fi ns legais. Ordem do 
Dia: (i) deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício social fi ndo em 31.12.2021; e (ii) tendo 
em vista a Lei nº 14.451, de 21.09.2022, que alterou as disposições da Lei nº 10.406, de 10.01.2022 (Código Civil) 
para modifi car os quóruns de deliberação dos sócios de sociedades limitadas, e que entrou em vigor em 21.10.2022, 
e da necessidade de outras mudanças no Contrato Social, deliberar sobre a reformulação e simplifi cação do Contra-
to Social, englobando as seguintes modifi cações: (a) alteração do endereço da sede da Sociedade; (b) alteração da 
forma, prazo e matérias relativas à administração; (iii) alteração de disposições referentes à cessão e à transferência 
de quotas (direito de preferência, drag along e tag along); e (iv) reformulação, renumeração e consolidação do Con-
trato Social. São Paulo/SP, 07.12.2022. João Carlos dos Santos Silva e Bruno Ferraz Musa – Diretores

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059719-57.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). CAMILA RODRIGUES BORGES DE AZEVEDO, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Antonio Cândido de Souza, CPF 117.038.812-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Manarin e Messias Assessoria e Consultoria Em Gestão Empresarial Ltda, alegando em síntese que seja julgada 
procedente, condenando a ré a pagar à autora, o valor levantado do PRC 141479-AL, Ofício Requisitório nº 20168000001201696, 
R$ 83.279,71(maio/2016), com juros e correção monetária, condenando ainda nas custas processuais, e honorários advocatícios. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2022.  |15,16| 

CBR 092 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 35.744.573/0001-04 - NIRE 35235756333

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: 
Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 2.400.000,00, consi-
derados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancela-
mento de 2.400.000 de quotas, com valor de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendi-
mentos e Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de ca-
pital excessivo. O capital social passa de R$ 39.063.312,00 para R$ 36.663.312,00. (ii) autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

Cyrela Puglia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 13.177.692/0001-90 - NIRE 35225023775

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs., na sede social, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretá-
ria: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 7.750.000,00, con-
siderados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancela-
mento de 7.750.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 7.012.205 quotas de propriedade da só-
cia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 737.795 quotas de propriedade da sócia Fla-
mingo – Investimentos Imobiliários Ltda, os quais receberão em moeda corrente do país o valor das quotas can-
celadas a título de capital excessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 28.913.424,00 para R$ 21.163.424,00; 
e (ii) autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. 
São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos 
- Secretária Sócias: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Flamingo – Investimen-
tos Imobiliários Ltda. Rafaella Nogueira De Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

Cyrela Greenwood de Investimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 04.512.523/0001-78 - NIRE 35216933195

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretá-
ria: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 46.000.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o can-
celamento de 46.000.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 34.500.000 quotas da sócia Cy-
rela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e 11.500.000 quotas da sócia Cyrela Somerset de 
Investimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas 
a título de capital excessivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 46.934.462,00 para R$ 934.462,00; e (ii) au-
torizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Pau-
lo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócias: 
Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e Cyrela Somerset De Investimentos Imo-
biliários Ltda., Rafaella Nogueira De Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.

DGC Pinheirinho Empreendimento Imobiliário Ltda.
CNPJ 10.429.219/0001-64 - NIRE 35232337364

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São 
Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira De Carvalho Cor-
ti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital social em R$ 
715.877,00, sendo R$ 450.000,00 considerados excessivos nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil, 
e R$ 265.877,00 para absorção dos prejuízos acumulados, nos termos do artigo 1.082, inciso I do Código Civil, 
mediante o cancelamento de 715.877 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, sendo 680.083 quotas da sócia 
Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 35.794 quotas da sócia Goldsztein Cyrela Empreen-
dimentos Imobiliários Ltda., as quais receberão em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas 
a título de capital excessivo. O capital passa de R$ 789.775,00 para R$ 73.898,00. (ii) Autorizar os administra-
dores a assinar e firmar todos os documentos necessários. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. 
Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Só-
cias: Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. e Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imo-
biliários Ltda. - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.
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ONU premia iniciativa de
restauração da Mata Atlântica

Nacional
Jornal O DIA SP

QUINTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2022PÁGINA 6

Então olhei para o campo e ví o brasil ...
- Quero saber apresenta:
“ ... o segundo levantamento elaborado pelo Departamento

Econômico da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de
São Paulo (FAESP), com dados da Companhia Nacional de Abas-
tecimento (Conab), indica uma estimativa de 10 milhões de to-
neladas para a safra paulista de grãos 2022/2023. O número di-
vulgado em novembro é 2,5% superior ao colhido na safra ante-
rior (9,8 milhões de toneladas) e representa uma queda de 2,9%
em relação ao primeiro levantamento, que apontava uma produ-
ção de 10,33 milhões de toneladas. Já a área plantada com grãos
no estado deve crescer 0,8%, totalizando 2,5 milhões de hecta-
res, enquanto para a produtividade, avaliada em 4.012 kg/ha, é
previsto um ganho de 1,7%...”
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“Apesar de haver uma queda em relação ao primeiro levanta-
mento, o número ainda é maior do que na safra passada, o que
nos deixa otimistas. Além disso, a produtividade continua em
alta, outra notícia positiva para os produtores paulistas de grãos”,
afirma o presidente da FAESP, Fábio de Salles Meirelles. A que-
da ante a primeira estimativa decorre de expectativas negativas
para os cultivos de primeira safra de feijão e milho. 

- Por hoje é isso. Boa semana com paz, saúde, sossego e
até a próxima palavra brasiliana...está na internet... https://
faespsenar.com.br/faesp-safra-de-graos-paulista-e-estima-
da-em-10-milhoes-de-toneladas/

A agropecuária paulista é forte

O Pacto Trinacional da Mata
Atlântica foi uma das dez inicia-
tivas de restauração da natureza
premiados na terça-feira (13) pela
Organização das Nações Unidas.
A declaração das Iniciativas de
Referência da Restauração Mun-
dial ocorreu durante a 15ª Confe-
rência das Nações Unidas sobre
Biodiversidade (COP15), em
Montreal, no Canadá.

O trabalho contribui para a
preservação dos habitats de vári-
os animais ameaçados de extin-
ção, com a criação de corredo-
res de vida selvagem para espé-
cies como a onça-pintada e o
mico-leão dourado. Também ga-
rante o abastecimento de água na
natureza e nas cidades, combate
as mudanças climáticas e cria
milhares de empregos. O proje-
to já restaurou cerca de 700 mil
hectares de floresta e a meta é
passar de 1 milhão de hectares até
2030 e 15 milhões até 2050.

A coalizão multissetorial, que
envolve Brasil, Argentina e Para-
guai, é coordenada pelo movi-
mento Pacto pela Restauração da
Mata Atlântica, criada em 2009
e que tem mais de 300 parceiros,
e pela Rede Trinacional para a
Restauração da Mata Atlântica,
que atua desde 2018 com mais
de 60 membros, como a Socie-
dade Brasileira para a Restaura-
ção Ecológica, a União Interna-
cional para a Conservação da

Natureza, a The Nature Conser-
vancy Brazil, a World Resources
Institute Brazil, a World Wide
Fund Brazil. Os dois coletivos
possuem integrantes com mais
de 30 anos de experiência em
restauração em diferentes con-
textos socioeconômicos e eco-
lógicos.

O secretário executivo do
Pacto pela Restauração da Mata
Atlântica, Alex Mendes, explica
que as organizações atuam na ar-
ticulação dos atores locais, na-
cionais e internacionais, para
promover a troca de experiênci-
as e a capacitação, além de criar
condições para que a restauração
aconteça de fato no território.

“Nós temos atuado bastante
com a produção de materiais de
referência. Ao longo do históri-
co do Pacto, com esse apoio que
nós temos, parceria com diver-
sas universidades e outros insti-
tutos de pesquisas, ONGs que
tem esse olhar científico, nós já
desenvolvemos diferentes mate-
riais, desde artigo científicos, li-
vros, capítulo de livro e por aí vai,
para fazer com que esses atores
tenham subsídio para tomar de-
cisão e para a elaboração de po-
líticas públicas”, explicou.

Além da produção de docu-
mentos, Mendes ressalta o traba-
lho local, com governança des-
centralizada, e o modelo para
outras organizações atuarem nos

demais biomas do país. Sobre a
premiação, o secretário executivo
destaca que o trabalho passa a ter
um reconhecimento global, incen-
tivando o próprio pacto e outras
iniciativas do mesmo tipo, bem
como o debate sobre a importân-
cia da restauração ambiental.

“Nós vamos ganhar mais vi-
sibilidade tanto para a Mata Atlân-
tica quanto para a restauração. E
a partir disso podem vir mais re-
curso para viabilizar a restaura-
ção em larga escala. Essa visibi-
lidade pode trazer mais inserção
nas mídias e atingir outros públi-
cos, trazer novamente esse tema
para o país, já que num passado
recente ele ficou um pouco pa-
rado. A restauração tem múltiplos
benefícios e nós precisamos
ampliar essa atuação e esse mo-
vimento, para que a gente consi-
ga frear as mudanças climáticas,
trazendo benefícios para as pes-
soas, para a fauna e para a flora”.

O bioma Mata Atlântica se
estendia, originalmente, por 17
estados brasileiros, indo da cos-
ta da Paraíba ao norte do Rio
Grande do Sul, avançando à re-
gião do Alto Paraná no Paraguai
e das Missiones na Argentina.
Bioma mais devastado do Brasil,
a Mata Atlântica foi reduzida a
fragmentos com os séculos de
exploração madeireira, expansão
agrícola e construção de cidades.

A ONU vai oferecer promo-
ção, apoio técnico ou financia-
mento às iniciativas selecionadas.
Segundo as Nações Unidas, a ati-
vidade humana alterou significa-
tivamente três quartos das terras
do planeta e dois terços dos am-
bientes marinhos, levando 1 mi-

lhão de espécies ao risco de ex-
tinção.

As iniciativas foram reconhe-
cidas dentro das atividades da
Década das Nações Unidas da
Restauração de Ecossistemas,
que vai de 2021 a 2030. O movi-
mento global, coordenado pelo
Programa das Nações Unidas
para o Meio Ambiente (Pnuma)
e pela Organização das Nações
Unidas para Alimentação e Agri-
cultura (FAO), tem o objetivo de
prevenir, deter e reverter a degra-
dação dos espaços naturais em
todo o planeta, como forma de
mitigar as mudanças climáticas.

Na cerimônia de declaração
das iniciat ivas premiadas, a dire-
tora-executiva do Pnuma Inger
Andersen, destacou a necessida-
de de transformar as atitudes hu-
mana, para reverter a crise plane-
tária da mudança climática, da per-
da da natureza e da biodiversida-
de, da poluição e do desperdício.

“Estas dez iniciativas inaugu-
rais da Restauração Mundial
mostram que com vontade polí-
tica, ciência e colaboração além-
fronteiras, podemos alcançar os
objetivos da Década de Restau-
ração de Ecossistemas da ONU
e forjar um futuro mais susten-
tável não apenas para o planeta,
mas também para aqueles de nós
que o chamam de lar”.

Até 2030, serão lançadas cha-
madas regulares para as Iniciati-
vas de Referência da Restauração
Mundial. As atividades da Déca-
da das Nações Unidas da Restau-
ração de Ecossistemas coinci-
dem com o prazo final para atin-
gir os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável.

Também receberam o reco-
nhecimento da ONU as seguin-
tes iniciativas, que, juntas, visam
restaurar mais de 68 milhões de
hectares, uma área maior que a
França.

A restauração Marinha Abu
Dhabi, nos Emirados Árabes Uni-
dos, que trabalha com ervas ma-
rinhas, recifes de coral e man-
gues na costa do Golfo Pérsico,
contribuindo para o habitat de
tartarugas, golfinhos e dugongos,
um parente do peixe-boi.

A Grande Muralha Verde para
a Restauração e a Paz, para recu-
perar savanas, pastagens e terras
agrícolas em 11 países de África
na região do Sahel, que corta o
continente acima da Linha do
Equador, entre o deserto do Saa-
ra e a savana do Sudão.

O Rejuvenescimento do Rio
Ganges, o rio sagrado da Índia,
pretende cortar a poluição e re-
construir a cobertura florestal e
promover a agricultura sustentá-
vel em partes da bacia, que vai do
Himalaia até a Baía de Bengala.

A Iniciativa de Montanha
Multi-países, baseada na Sérvia
(Europa), Quirguistão (Ásia
Central), Uganda e Ruanda
(África), para tornar esses
ecossistemas diversos e espe-
cíficos mais resistentes para
que a sustentação da vida selva-
gem única desses locais, como
o habitat natural dos gorilas e
dos leopardos da neve.

O projeto das Pequenas Ilhas
em Desenvolvimento foca na re-
cuperação sustentável e cresci-
mento econômico azul, que é
baseado na preservação dos
ecossistemas marinhos, com atu-

ação em três estados insulares:
Vanuatu, no Pacífico Sul, Santa
Lúcia, no Caribe, e Comores, na
costa índica africana, para ajudar
na recuperação da pandemia de
covid-19 e no combate à eleva-
ção do nível do mar com as mu-
danças climáticas.

A Iniciativa de Conservação
Altyn Dala, no Cazaquistão, bus-
ca recuperar as áreas de estepes
da Ásia Central, restaurando
ecossistemas de pastagens, se-
midesertos e desertos na faixa
histórica do saiga, uma espécie
de antílope ameaçada pela caça e
perda de habitat.

O projeto no Corredor Seco
da América Central, que abrange
Costa Rica, El Salvador, Guate-
mala, Honduras, Nicarágua e Pa-
namá, utiliza métodos agrícolas
tradicionais e agroflorestais para
reconstituir a produtividade das
paisagens e a biodiversidade da
região, fortemente impactada por
secas e ondas de calor.

Construindo com a Nature-
za na Indonésia é um projeto de
revitalização dos manguezais
feito pela comunidade pes-
queira de Demak, na ilha prin-
cipal de Java, utilizando cercas
feitas com material natural para
proteger as áreas propícias à au-
torregeneração.

A última iniciativa da lista é
Shan-Shui, na China. Ela combi-
na 75 grandes projetos de restau-
ração de ecossistemas, monta-
nhas a estuários costeiros, traba-
lhando com paisagens e bacia hi-
drográfica, áreas agrícolas e ur-
banas, impulsionando indústrias
locais com metas para a biodiver-
sidade. (Agencia Brasil)

O embaixador Fernando
Igreja, responsável pelos trâ-
mites relativos à posse do pre-
sidente eleito Luiz Inácio Lula
da Silva, em 1º de janeiro, dis-
se na quarta-feira (14) que 17
chefes de estado confirmaram
presença na cerimônia.

Até o momento, estão con-
firmados os chefes de estado
de: Alemanha, Angola, Argen-
tina, Bolivia, Cabo Verde,
Chile, Colômbia, Equador,
Espanha, Guiana, Guiné Bis-
sau, Paraguai, Portugal, Suri-
name, Timor Leste, Uruguai
e Zimbábue.

Caso todas essas presenças
se confirmem, seria a posse
com a maior presença de chefes
de estado desde redemocratiza-
ção. Igreja não descartou que
haja um número ainda maior. “O
Itamaraty continua recebendo
confirmações”, disse ele.

Em relação à representa-
ção dos Estados Unidos, o em-
baixador disse ainda não haver
indicação da embaixada norte-

Itamaraty confirma presença
de 17 chefes de Estado

 na posse de Lula
americana sobre quem deverá
comparecer à posse. Há ex-
pectativa em torno da vinda da
vice-presidente dos EUA, Ka-
mala Harris.

Igreja informou ainda que,
ao contrário de informações
preliminares, não está descar-
tado o uso do Rolls Royce tra-
dicionalmente utilizado para o
desfile em carro aberto no dia
da posse do Presidente da Re-
pública.

“O carro deverá estar à dis-
posição da Polícia Federal em
breve para uma avaliação do
estado do carro e se será usa-
do ou não. A Policia Federal
que vai dizer se poderá ser uti-
lizado”, disse Igreja.

Países como México, Cos-
ta Rica e Turquia confirmaram
que enviarão seus ministros
das Relações Exteriores para
a posse de Lula. O mesmo foi
feito pelo território da Pales-
tina. O Panamá confirmou a
vice-presidente do país.
(Agencia Brasil)

Brasil desperdiça 40% da água
potável captada em mananciais

O Brasil desperdiça quase
quatro a cada 10 litros da água
que deveriam ser entregues pe-
las empresas de abastecimento.
É água potável captada nos ma-
nanciais, mas que não chega até
as casas das pessoas.

O dado é do Sistema Nacio-
nal de Informações sobre Sane-
amento (SNIS) e traz os núme-
ros de 2021.

As perdas até diminuíram.
Mas pouco, menos de um ponto
percentual. Em 2020, elas repre-
sentavam 40,1% de tudo o que
era captado. Em 2021, ficou em

39,3. Em 2014, o volume de água
desperdiçado não chegava a 37%.

Para o futuro, a meta do Mi-
nistério do Desenvolvimento
Regional é que, até 2034, o to-
tal de perdas fique em 25%. Pe-
los cálculos do coordenador de
Gestão Integrada da pasta, Pau-
lo Rogério dos Santos, isso
pode significar uma economia
de R$ 6 bilhões por ano.

“Se nós reduzíssemos hoje
esse percentual de perdas para
25%, nós deixaríamos de gastar
R$ 6 bilhões/ano. Então, é um
valor expressivo. Essa é uma

prática que precisamos corrigir
ou pelo menos melhorar esses
resultados o quanto antes.”

Para o secretário executivo
da Associação Brasileira das
Empresas Estaduais de Sanea-
mento, Sérgio Gonçalves, di-
nheiro jogado fora que poderia
ser investido na melhoria do sis-
tema. “É muito dinheiro, né, gen-
te. O setor não tem R$ 6 bilhões
de investimento nestes últimos
anos, mais fortemente, como
dinheiro já próprio”.

Só para se ter uma ideia, em
2021, as empresas públicas e

privadas de abastecimento de
água não chegaram a investir R$
8 bilhões. As maiores perdas são
nas regiões Norte, onde mais da
metade, 51% do que é captado, é
desperdiçado, e Nordeste, onde
as perdas chegam a 46%. Mes-
mo no Sudeste, que tem a maior
cobertura de abastecimento, o
desperdício fica em 38%.

O volume de água jogada fora
seria suficiente para atender
100% da população brasileira.
Hoje, a cobertura com água en-
canada é de cerca de 84%.
(Agencia Brasil)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003967-73.2014.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  
RT Tecnologia Importadora e Distribuidora de Produtos para Informática ? Eireli, CNPJ 11.238.841/0001-58, na pessoa de seu representante 
legal e a Rogério Gonzaga Tridapalli, CPF 075.606.298-57, que Banco Santander S/A ajuizou uma Ação de Execução de Título Extrajudicial, 
para cobrança de R$ 287.466,64 (fev/2020), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 00332183300000006740 (Operação 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033343-66.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do  
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Centro Sul Atacados Ltda, 
CNPJ 25.078.667/0001-38, na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Busca e Apreensão do veículo marca Iveco/Daily 35Sl4HDCS, 
placa EQU7334, ano de fabricação/modelo 2012/2013, chassi 93ZC35B01D8444508, renavam 508469490, tipo caminhonete espécie carga, 
requerida pelo Banco Santander (Brasil) S/A, foi convertida em ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 85.961,95 
(maio/2021). Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, 

e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2022.                             B - 14 e 15

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4003081-29.2013.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a Maria do Carmo Diniz, CPF 018.164.958-67, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma Ação de Execução 

de R$ 214.115,83  (out/2018), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 0390000002250290153. Estando 

NADA MAIS. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

“O Presidente da Federação Paulista de Karate, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Estatuto  convoca os Presidentes ou seus representantes devidamente
credenciados das entidades de prática afiliadas, em pleno gozo de seus direitos
estatutários, para a Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia  21 de janeiro de
2023, em primeira convocação às 09h00 com  presença da maioria das afiliadas e às
09h30 em segunda e última convocação com a presença de qualquer número das
afiliadas, a ser realizada  no  Auditório da ASSOCIAÇÃO OKINAWA KENJIN DO BRASIL,
sito na Rua Dr. Tomaz de Lima, 72 – Bairro da Liberdade – São Paulo/SP – CEP 01513-
010, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Aprovação dos relatórios
Administrativos, Financeiro e Técnico do Exercício de 2022; 2 – Aprovação do balanço
financeiro do Exercício de 2022 e do respectivo parecer do Conselho Fiscal; 3 – Aprovação
da Previsão Orçamentária para o Exercício de 2023; 4 – Homologação dos Atos da
Presidência durante o ano de 2022; 5 -  Aprovação da Tabela de Custas para o exercício
de 2023; 6 - Assuntos Gerais pertinentes ao Karate Paulista. De acordo com o
estabelecido em nosso Estatuto vigente, o voto é UNIPESSOAL, ou seja, uma pessoa
não poderá representar mais de uma Entidade de Prática. São Paulo, 13 de  dezembro
de 2022. José Carlos Gomes de Oliveira – Presidente.

6ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP  FORO CENTRAL 
EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025205-15.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Fabio Coimbra Junqueira, na forma da 
Lei, etc.. FAZ SABER a(o) KAE JUNG HYUN, Coreana, solteira, CPF 213.641.138-13, RNE V091150-7, que nos 
autos da ação de Execução de título Extrajudicial movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TRANSAMAZONICA, 
para a cobrança de R$ 135.868,43 (05/11/2021), procedeu-se a penhora 

to a Rua Bandeirantes, 352, Bom Retiro,  objeto da 
matricula nº 2725, no 8º CRI da Capital-SP. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir 
após os 20 dias supra, querendo, ofereça IMPUGNAÇÃO, na ausência dos quais, prosseguirá o feito em seus 
ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2022. 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1001364-52.2021.8.26.0002. A Dra. Fernanda Perez Jacomini, Juíza de
Direito da 11ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei... Faz Saber a Antonio Carlos Moreira Santos
CPF: 299.655.138-99, que Associação Colégio Espanhol de São Paulo CNPJ: 62.938.774/0001-15 (entidade mantenedora
do Colégio Miguel de Cervantes) ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
12.451,78 (Janeiro/2021), representada pelo instrumento particular de confissão de dívida firmado entre as partes em 22/
06/2016. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue
o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 26/10/2022.

14 e 15/12

Nova Canoas Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ 31.785.708/0001-29 - NIRE 35235372225

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local. 02.12.2022, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença. totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Si-
grid Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas. (i) redução do capital social em R$ 450.000,00, considerados 
excessivos em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
450.000 de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Goldsztein Cyrela Empreendimentos 
Imobiliários Ltda, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital exces-
sivo. Dessa forma, o capital social passa de R$ 5.152.756,00 para R$ 4.702.756,00; e (ii) autorizar os administradores 
a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Ra-
faella Nogueira de Carvalho Corti - Presidente, Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Goldsztein 
Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Sigrid Amantino Barcelos

Cyrela Córdoba Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.104.006/0001-01 - NIRE 35227087126

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.12.2022, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01 - parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rafaella Nogueira de Carvalho Corti, Secretária: Sigrid 
Amantino Barcelos. Deliberações Aprovadas: (i) Redução do capital em R$ 7.900.000,00, considerados excessivos 
em relação ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 7.900.000 
de quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações, a qual receberá em moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo. O 
capital social passa de R$ 7.935.791,00 para R$ 35.791,00. (ii) autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários. Encerramento; Nada mais. São Paulo, 02.12.2022. Mesa: Rafaella Nogueira de Carvalho 
Corti - Presidente; Sigrid Amantino Barcelos - Secretária. Sócia: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e 
Participações - Rafaella Nogueira de Carvalho Corti e Sigrid Amantino Barcelos.
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